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Mensagem de veto

 

Altera dispositivos da Lei no

 

5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de execução e a outros 
assuntos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o

 

 Esta Lei altera dispositivos da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973

 

- Código de Processo Civil, relativos ao processo de execução e dá outras 
providências.  

Art. 2o

  

A Lei no

 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 143. ..........................................................  

.........................................................................   

V

 

- efetuar avaliações. (NR)  

Art. 238. ........................................................  

Parágrafo único.  Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas 
ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou 
embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que 
houver modificação temporária ou definitiva. (NR)  

Art. 365. .......................................................  

......................................................................  

IV

 

- as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 
autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes 
for impugnada a autenticidade. (NR)  

Art. 411. .....................................................  



....................................................................  

IV

 
- os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 

do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior 
do Trabalho e do Tribunal de Contas da União; 

...........................................................  (NR)  

Art. 493. ...................................................   

I - no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, na forma dos 
seus regimentos internos; 

.........................................................  (NR)  

Art. 580.

  

A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 
obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. 

Parágrafo único. (Revogado). (NR) 

Art. 583.

  

(Revogado).

 

Art. 585. .................................................   

.................................................................  

III -

 

os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, bem como 
os de seguro de vida; 

IV - o crédito decorrente de foro e laudêmio; 

V - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, 
bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio; 

VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, 
quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão 
judicial; 

VII - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, correspondente aos créditos 
inscritos na forma da lei; 

VIII - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir força 
executiva. 

........................................................ (NR) 



Art. 586.  A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de 
obrigação certa, líquida e exigível. 

§ 1o

 
 (Revogado). 

§ 2o

  
(Revogado). (NR) 

Art. 587.  É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória 
enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do 
executado, quando recebidos com efeito suspensivo (art. 739). (NR) 

Art. 592. ................................................... 

I -

 

do sucessor a título singular, tratando-se de execução fundada em direito real 
ou obrigação reipersecutória; 

....................................................... (NR) 

Art. 600.  Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado 
que: 

................................................................ 

IV -

 

intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 
encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. (NR) 

Art. 614. .................................................. 

I - com o título executivo extrajudicial;  

........................................................ (NR) 

Art. 615-A.  O exeqüente poderá, no ato da distribuição, obter certidão 
comprobatória do ajuizamento da execução, com identificação das partes e valor 
da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou 
registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto. 

§ 1o

  

O exeqüente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no 
prazo de 10 (dez) dias de sua concretização. 

§ 2o

  

Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da dívida, 
será determinado o cancelamento das averbações de que trata este artigo 
relativas àqueles que não tenham sido penhorados. 

§ 3o

  

Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens 
efetuada após a averbação (art. 593). 



§ 4o

  
O exeqüente que promover averbação manifestamente indevida indenizará 

a parte contrária, nos termos do § 2o

 
do art. 18 desta Lei, processando-se o 

incidente em autos apartados. 

§ 5o

 
 Os tribunais poderão expedir instruções sobre o cumprimento deste artigo.

 
Art. 618.................................................... 

I -

 

se o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida 
e exigível (art. 586); 

........................................................ (NR) 

Art. 634.  Se o fato puder ser prestado por terceiro, é lícito ao juiz, a 
requerimento do exeqüente, decidir que aquele o realize à custa do executado. 

Parágrafo único.  O exeqüente adiantará as quantias previstas na proposta que, 
ouvidas as partes, o juiz houver aprovado. 

§ 1o

 

 (Revogado). 

§ 2o

 

 (Revogado). 

§ 3o

 

 (Revogado). 

§ 4o

 

 (Revogado). 

§ 5o

 

 (Revogado). 

§ 6o

 

 (Revogado). 

§ 7o

  

(Revogado). (NR) 

Art. 637. .................................................. 

Parágrafo único.

  

O direito de preferência será exercido no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados da apresentação da proposta pelo terceiro (art. 634, parágrafo 
único). (NR) 

Art. 647. ................................................. 

I -

 

na adjudicação em favor do exeqüente ou das pessoas indicadas no § 2o

 

do 
art. 685-A desta Lei; 

II - na alienação por iniciativa particular; 



III - na alienação em hasta pública; 

IV - no usufruto de bem móvel ou imóvel. (NR) 

Art. 649. .................................................. 

................................................................ 

II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do 
executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades 
comuns correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo 
se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, 
observado o disposto no § 3o deste artigo; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou 
outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão; 

VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem 
penhoradas;  

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 
compulsória em educação, saúde ou assistência social; 

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em 
caderneta de poupança. 

§ 1o

  

A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito concedido para 
a aquisição do próprio bem. 

§ 2o

  

O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica no caso de 
penhora para pagamento de prestação alimentícia. 

§ 3o

  

(VETADO). (NR) 



Art. 650.  Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e 
rendimentos dos bens inalienáveis, salvo se destinados à satisfação de 
prestação alimentícia. 

Parágrafo único.  (VETADO). (NR) 

Art. 651.  Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o executado, a todo 
tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da 
dívida, mais juros, custas e honorários advocatícios. (NR) 

Art. 652.

  

O executado será citado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o 
pagamento da dívida. 

§ 1o

  

Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial 
de justiça procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-
se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado. 

§ 2o

  

O credor poderá, na inicial da execução, indicar bens a serem penhorados 
(art. 655). 

§ 3o

  

O juiz poderá, de ofício ou a requerimento do exeqüente, determinar, a 
qualquer tempo, a intimação do executado para indicar bens passíveis de 
penhora. 

§ 4o

  

A intimação do executado far-se-á na pessoa de seu advogado; não o 
tendo, será intimado pessoalmente. 

§ 5o

  

Se não localizar o executado para intimá-lo da penhora, o oficial certificará 
detalhadamente as diligências realizadas, caso em que o juiz poderá dispensar 
a intimação ou determinará novas diligências. (NR) 

Art. 652-A.  Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários de 
advogado a serem pagos pelo executado (art. 20, § 4o). 

Parágrafo único.  No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade.

 

Art. 655.  A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 



IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação 
em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  

XI - outros direitos. 

§ 1o

  

Na execução de crédito com garantia hipotecária, pignoratícia ou 
anticrética, a penhora recairá, preferencialmente, sobre a coisa dada em 
garantia; se a coisa pertencer a terceiro garantidor, será também esse intimado 
da penhora. 

§ 2o

  

Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge do 
executado. (NR) 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade 
supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 
mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o

  

As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação 
até o valor indicado na execução. 

§ 2o

  

Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta 
corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que 
estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

§ 3o

  

Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será 
nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma 
de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 
entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no 
pagamento da dívida.

 

Art. 655-B.  Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge 
alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem.

 



Art. 656.  A parte poderá requerer a substituição da penhora: 

I - se não obedecer à ordem legal; 

II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o 
pagamento; 

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados; 

IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já 
penhorados ou objeto de gravame; 

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 

VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações 
a que se referem os incisos I a IV do parágrafo único do art. 668 desta Lei. 

§ 1o

  

É dever do executado (art. 600), no prazo fixado pelo juiz, indicar onde se 
encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade e, se 
for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude 
que dificulte ou embarace a realização da penhora (art. 14, parágrafo único). 

§ 2o

  

A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia 
judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% (trinta 
por cento). 

§ 3o

  

O executado somente poderá oferecer bem imóvel em substituição caso o 
requeira com a expressa anuência do cônjuge. (NR) 

Art. 657.  Ouvida em 3 (três) dias a parte contrária, se os bens inicialmente 
penhorados (art. 652) forem substituídos por outros, lavrar-se-á o respectivo 
termo. 

Parágrafo único.  O juiz decidirá de plano quaisquer questões suscitadas. (NR) 

Art. 659.  A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o 
pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios. 

§ 1o

  

Efetuar-se-á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que 
sob a posse, detenção ou guarda de terceiros. 

.................................................................  



§ 4o

  
A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de 

penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 
executado (art. 652, § 4o), providenciar, para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, a respectiva averbação no ofício imobiliário, 
mediante a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, independentemente 
de mandado judicial. 

.................................................................  

§ 6o

  

Obedecidas as normas de segurança que forem instituídas, sob critérios 
uniformes, pelos Tribunais, a penhora de numerário e as averbações de 
penhoras de bens imóveis e móveis podem ser realizadas por meios 
eletrônicos. (NR) 

Art. 666.  Os bens penhorados serão preferencialmente depositados: 

.................................................................  

III - em mãos de depositário particular, os demais bens. 

§ 1o

  

Com a expressa anuência do exeqüente ou nos casos de difícil remoção, 
os bens poderão ser depositados em poder do executado. 

§ 2o

  

As jóias, pedras e objetos preciosos deverão ser depositados com registro 
do valor estimado de resgate. 

§ 3o

  

A prisão de depositário judicial infiel será decretada no próprio processo, 
independentemente de ação de depósito. (NR) 

Art. 668.  O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias após intimado da 
penhora, requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove 
cabalmente que a substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será 
menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 620). 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista neste artigo, ao executado incumbe: 

I - quanto aos bens imóveis, indicar as respectivas matrículas e registros, situá-
los e mencionar as divisas e confrontações; 

II - quanto aos móveis, particularizar o estado e o lugar em que se encontram; 

III - quanto aos semoventes, especificá-los, indicando o número de cabeças e o 
imóvel em que se encontram; 

IV - quanto aos créditos, identificar o devedor e qualificá-lo, descrevendo a 
origem da dívida, o título que a representa e a data do vencimento; e 



V - atribuir valor aos bens indicados à penhora. (NR) 

Art. 669.  (Revogado).

 
Art. 680.  A avaliação será feita pelo oficial de justiça (art. 652), ressalvada a 

aceitação do valor estimado pelo executado (art. 668, parágrafo único, inciso V); 
caso sejam necessários conhecimentos especializados, o juiz nomeará 
avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) dias para entrega do laudo. 
(NR) 

Art. 681.  O laudo da avaliação integrará o auto de penhora ou, em caso de 
perícia (art. 680), será apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo conter: 

.................................................................  

Parágrafo único.  Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, o avaliador, 
tendo em conta o crédito reclamado, o avaliará em partes, sugerindo os 
possíveis desmembramentos. (NR) 

Art. 683.  É admitida nova avaliação quando: 

I - qualquer das partes argüir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na 
avaliação ou dolo do avaliador; 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição 
no valor do bem; ou 

III - houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem (art. 668, parágrafo 
único, inciso V). (NR) 

Art. 684. ................................................... 

I -

 

o exeqüente aceitar a estimativa feita pelo executado (art. 668, parágrafo 
único, inciso V); 

.................................................................  

III -

 

(revogado). (NR) 

Art. 685. ................................................... 

.................................................................  

Parágrafo único.  Uma vez cumpridas essas providências, o juiz dará início aos 
atos de expropriação de bens. (NR) 



Art. 686.  Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação particular do 
bem penhorado, será expedido o edital de hasta pública, que conterá: 

I - a descrição do bem penhorado, com suas características e, tratando-se de 
imóvel, a situação e divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

.................................................................  

IV -

 

o dia e a hora de realização da praça, se bem imóvel, ou o local, dia e hora 
de realização do leilão, se bem móvel;  

.................................................................  

§ 3o

  

Quando o valor dos bens penhorados não exceder 60 (sessenta) vezes o 
valor do salário mínimo vigente na data da avaliação, será dispensada a 
publicação de editais; nesse caso, o preço da arrematação não será inferior ao 
da avaliação. (NR) 

Art. 687. ..................................................  

.................................................................  

§ 2o

  

Atendendo ao valor dos bens e às condições da comarca, o juiz poderá 
alterar a forma e a freqüência da publicidade na imprensa, mandar divulgar 
avisos em emissora local e adotar outras providências tendentes a mais ampla 
publicidade da alienação, inclusive recorrendo a meios eletrônicos de divulgação 

.................................................................  

§ 5o

  

O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por 
intermédio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, 
por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo. (NR) 

Art. 689-A.  O procedimento previsto nos arts. 686 a 689 poderá ser substituído, 
a requerimento do exeqüente, por alienação realizada por meio da rede mundial 
de computadores, com uso de páginas virtuais criadas pelos Tribunais ou por 
entidades públicas ou privadas em convênio com eles firmado. 

Parágrafo único.  O Conselho da Justiça Federal e os Tribunais de Justiça, no 
âmbito das suas respectivas competências, regulamentarão esta modalidade de 
alienação, atendendo aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade e 
segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre 
certificação digital.

 

Art. 690.  A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo 
arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução. 



§ 1o

  
Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em 

prestações poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca inferior à 
avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, sendo o 
restante garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. 

I - (revogado). 

II - (revogado). 

III - (revogado). 

§ 2o

  

As propostas para aquisição em prestações, que serão juntadas aos autos, 
indicarão o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo. 

§ 3o

  

O juiz decidirá por ocasião da praça, dando o bem por arrematado pelo 
apresentante do melhor lanço ou proposta mais conveniente. 

§ 4o

  

No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante 
pertencerão ao exeqüente até o limite de seu crédito, e os subseqüentes ao 
executado. (NR) 

Art. 690-A.  É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração 
de seus bens, com exceção: 

I - dos tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou 
liquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade; 

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 
estejam encarregados; 

III - do juiz, membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, escrivão e 
demais servidores e auxiliares da Justiça. 

Parágrafo único.  O exeqüente, se vier a arrematar os bens, não estará obrigado 
a exibir o preço; mas, se o valor dos bens exceder o seu crédito, depositará, 
dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a 
arrematação e, neste caso, os bens serão levados a nova praça ou leilão à custa 
do exeqüente.

 

Art. 693.  A arrematação constará de auto que será lavrado de imediato, nele 
mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem. 

Parágrafo único.  A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação 
do bem imóvel será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as 
garantias pelo arrematante. (NR) 



Art. 694.

  
Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da 

justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado. 

§ 1o

 
 A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: 

I - por vício de nulidade; 

II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução; 

III - quando o arrematante provar, nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência de 
ônus real ou de gravame (art. 686, inciso V) não mencionado no edital; 

IV - a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação 
(art. 746, §§ 1o e 2o); 

V - quando realizada por preço vil (art. 692);  

VI - nos casos previstos neste Código (art. 698). 

§ 2o

  

No caso de procedência dos embargos, o executado terá direito a haver do 
exeqüente o valor por este recebido como produto da arrematação; caso inferior 
ao valor do bem, haverá do exeqüente também a diferença. (NR) 

Art. 695.  Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo 
estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do exeqüente, a perda da caução, 
voltando os bens a nova praça ou leilão, dos quais não serão admitidos a 
participar o arrematante e o fiador remissos. 

§ 1o

 

 (Revogado). 

§ 2o

 

 (Revogado). 

§ 3o

  

(Revogado). (NR) 

Art. 697.  (Revogado).

 

Art. 698.  Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado 
sem que da execução seja cientificado, por qualquer modo idôneo e com pelo 
menos 10 (dez) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com garantia 
real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo 
parte na execução. (NR) 

Art. 699.

  

(Revogado).

 



Art. 700.

  
(Revogado).

 
Art. 703. ........................................................ 

I - a descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula e registros; 

II - a cópia do auto de arrematação; e 

III - a prova de quitação do imposto de transmissão. 

IV - (revogado). (NR) 

Art. 704.  Ressalvados os casos de alienação de bens imóveis e aqueles de 
atribuição de corretores da Bolsa de Valores, todos os demais bens serão 
alienados em leilão público. (NR) 

Art. 706.

  

O leiloeiro público será indicado pelo exeqüente. (NR) 

Art. 707.  Efetuado o leilão, lavrar-se-á o auto, que poderá abranger bens 
penhorados em mais de uma execução, expedindo-se, se necessário, ordem 
judicial de entrega ao arrematante. (NR) 

Art. 713.

  

Findo o debate, o juiz decidirá. (NR) 

Art. 714.

  

(Revogado).

 

Art. 715.  (Revogado).

 

Art. 716.  O juiz pode conceder ao exeqüente o usufruto de móvel ou imóvel, 
quando o reputar menos gravoso ao executado e eficiente para o recebimento 
do crédito. (NR) 

Art. 717.  Decretado o usufruto, perde o executado o gozo do móvel ou imóvel, 
até que o exeqüente seja pago do principal, juros, custas e honorários 
advocatícios. (NR) 

Art. 718.

  

O usufruto tem eficácia, assim em relação ao executado como a 
terceiros, a partir da publicação da decisão que o conceda. (NR) 

Art. 720.

  

Quando o usufruto recair sobre o quinhão do condômino na co-
propriedade, o administrador exercerá os direitos que cabiam ao executado. 
(NR) 

Art. 722.

  

Ouvido o executado, o juiz nomeará perito para avaliar os frutos e 
rendimentos do bem e calcular o tempo necessário para o pagamento da dívida. 



I - (revogado). 

II - (revogado). 

§ 1o

  
Após a manifestação das partes sobre o laudo, proferirá o juiz decisão; 

caso deferido o usufruto de imóvel, ordenará a expedição de carta para 
averbação no respectivo registro. 

§ 2o

  

Constarão da carta a identificação do imóvel e cópias do laudo e da 
decisão. 

§ 3o

  

(Revogado). (NR) 

Art. 724.

  

O exeqüente usufrutuário poderá celebrar locação do móvel ou 
imóvel, ouvido o executado. 

Parágrafo único.  Havendo discordância, o juiz decidirá a melhor forma de 
exercício do usufruto. (NR) 

Art. 725.  (Revogado).

 

Art. 726.

  

(Revogado).

 

Art. 727.

  

(Revogado).

 

Art. 728.

  

(Revogado).

 

Art. 729.

  

(Revogado).

 

Art. 736.

  

O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
poderá opor-se à execução por meio de embargos. 

Parágrafo único.  Os embargos à execução serão distribuídos por dependência, 
autuados em apartado, e instruídos com cópias (art. 544, § 1o, in fine) das peças 
processuais relevantes. (NR) 

Art. 737.

  

(Revogado).

 

Art. 738.  Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data da juntada aos autos do mandado de citação. 

I - (revogado). 

II - (revogado). 

III - (revogado). 



IV - (revogado). 

§ 1o

  
Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles 

embargar conta-se a partir da juntada do respectivo mandado citatório, salvo 
tratando-se de cônjuges. 

§ 2o

  
Nas execuções por carta precatória, a citação do executado será 

imediatamente comunicada pelo juiz deprecado ao juiz deprecante, inclusive por 
meios eletrônicos, contando-se o prazo para embargos a partir da juntada aos 
autos de tal comunicação. 

§ 3o

  

Aos embargos do executado não se aplica o disposto no art. 191 desta 
Lei. (NR) 

Art. 739. ........................................................ 

I - quando intempestivos; 

II - quando inepta a petição (art. 295); ou 

III - quando manifestamente protelatórios. 

§ 1o

 

 (Revogado). 

§ 2o

 

 (Revogado). 

§ 3o

  

(Revogado). (NR) 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o

  

O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo 
aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento 
da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil 
ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, 
depósito ou caução suficientes. 

§ 2o

  

A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da 
parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada, 
cessando as circunstâncias que a motivaram. 

§ 3o

 

 Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas 
a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o

  

A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos 
executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, 
quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. 



§ 5o

  
Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 

embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, 
apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos 
ou de não conhecimento desse fundamento. 

§ 6o

  
A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de 

penhora e de avaliação dos bens.

 

Art. 739-B.

  

A cobrança de multa ou de indenizações decorrentes de litigância 
de má-fé (arts. 17 e 18) será promovida no próprio processo de execução, em 
autos apensos, operando-se por compensação ou por execução.

 

Art. 740.

  

Recebidos os embargos, será o exeqüente ouvido no prazo de 15 
(quinze) dias; a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido (art. 330) ou 
designará audiência de conciliação, instrução e julgamento, proferindo sentença 
no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único.  No caso de embargos manifestamente protelatórios, o juiz 
imporá, em favor do exeqüente, multa ao embargante em valor não superior a 
20% (vinte por cento) do valor em execução. (NR) 

Art. 744.

  

(Revogado).

 

Art. 745.

  

Nos embargos, poderá o executado alegar: 

I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado; 

II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; 

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título para 
entrega de coisa certa (art. 621); 

V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de 
conhecimento. 

§ 1o

 

 Nos embargos de retenção por benfeitorias, poderá o exeqüente requerer a 
compensação de seu valor com o dos frutos ou danos considerados devidos 
pelo executado, cumprindo ao juiz, para a apuração dos respectivos valores, 
nomear perito, fixando-lhe breve prazo para entrega do laudo. 

§ 2o

  

O exeqüente poderá, a qualquer tempo, ser imitido na posse da coisa, 
prestando caução ou depositando o valor devido pelas benfeitorias ou resultante 
da compensação. (NR) 



Art. 745-A.

  
No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e 

comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja 
admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 1o

  
Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exeqüente levantará a quantia 

depositada e serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão 
os atos executivos, mantido o depósito.  

§ 2o

  

O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o 
vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o imediato 
início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.

 

Art. 746.  É lícito ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
adjudicação, alienação ou arrematação, oferecer embargos fundados em 
nulidade da execução, ou em causa extintiva da obrigação, desde que 
superveniente à penhora, aplicando-se, no que couber, o disposto neste 
Capítulo. 

§ 1o

 

 Oferecidos embargos, poderá o adquirente desistir da aquisição. 

§ 2o

 

 No caso do § 1o deste artigo, o juiz deferirá de plano o requerimento, com a 
imediata liberação do depósito feito pelo adquirente (art. 694, § 1o, inciso IV). 

§ 3o

  

Caso os embargos sejam declarados manifestamente protelatórios, o juiz 
imporá multa ao embargante, não superior a 20% (vinte por cento) do valor da 
execução, em favor de quem desistiu da aquisição. (NR) 

Art. 787.

  

(Revogado).

 

Art. 788.  (Revogado).

 

Art. 789.

  

(Revogado).

 

Art. 790.

  

(Revogado).

 

Art. 791. ........................................................ 

I -

 

no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à 
execução (art. 739-A); 

............................................................. (NR) 



Art. 3o

  
O Livro II da Lei no

 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, passa a vigorar acrescido das seguintes Subseções:  

Subseção VI-A

 
Da Adjudicação 

Art. 685-A.  É lícito ao exeqüente, oferecendo preço não inferior ao da avaliação, 
requerer lhe sejam adjudicados os bens penhorados. 

§ 1o

  

Se o valor do crédito for inferior ao dos bens, o adjudicante depositará de 
imediato a diferença, ficando esta à disposição do executado; se superior, a 
execução prosseguirá pelo saldo remanescente. 

§ 2o

  

Idêntico direito pode ser exercido pelo credor com garantia real, pelos 
credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, pelo cônjuge, pelos 
descendentes ou ascendentes do executado. 

§ 3o

  

Havendo mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação; em 
igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, descendente ou ascendente, 
nessa ordem. 

§ 4o

  

No caso de penhora de quota, procedida por exeqüente alheio à 
sociedade, esta será intimada, assegurando preferência  aos  sócios. 

§ 5o

 

 Decididas eventuais questões, o juiz mandará lavrar o auto de adjudicação. 

Art. 685-B.  A adjudicação considera-se perfeita e acabada com a lavratura e 
assinatura do auto pelo juiz, pelo adjudicante, pelo escrivão e, se for presente, 
pelo executado, expedindo-se a respectiva carta, se bem imóvel, ou mandado 
de entrega ao adjudicante, se bem móvel.  

Parágrafo único.  A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, com 
remissão a sua matrícula e registros, a cópia do auto de adjudicação e a prova 
de quitação do imposto de transmissão.

  

Subseção VI-B

 

Da Alienação por Iniciativa Particular  

Art. 685-C.  Não realizada a adjudicação dos bens penhorados, o exeqüente 
poderá requerer sejam eles alienados por sua própria iniciativa ou por intermédio 
de corretor credenciado perante a autoridade judiciária. 



§ 1o

  
O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 

publicidade, o preço mínimo (art. 680), as condições de pagamento e as 
garantias, bem como, se for o caso, a comissão de corretagem. 

§ 2o

  
A alienação será formalizada por termo nos autos, assinado pelo juiz, pelo 

exeqüente, pelo adquirente e, se for presente, pelo executado, expedindo-se 
carta de alienação do imóvel para o devido registro imobiliário, ou, se bem 
móvel, mandado de entrega ao adquirente. 

§ 3o

  

Os Tribunais poderão expedir provimentos detalhando o procedimento da 
alienação prevista neste artigo, inclusive com o concurso de meios eletrônicos, e 
dispondo sobre o credenciamento dos corretores, os quais deverão estar em 
exercício profissional por não menos de 5 (cinco) anos.

 

Art. 4o

  

Os seguintes agrupamentos de artigos do Livro II da Lei no

 

5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a ter a seguinte 
denominação: 

I - Capítulo III do Título III:

 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO ; 

II - Seção I do Capítulo IV do Título II: Da Penhora, da Avaliação e da 
Expropriação de Bens ; 

III - Subseção II da Seção I do Capítulo IV do Título II: Da Citação do 
Devedor e da Indicação de Bens ; 

IV - Subseção VII da Seção I do Capítulo IV do Título II: Da Alienação em 
Hasta Pública ; e 

V - Subseção IV da Seção II do Capítulo IV do Título II: Do Usufruto de 
Móvel ou Imóvel . 

Art. 5o

  

Fica transferido o art. 746 para o Capítulo III do Título III do Livro II 
da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
renumerando-se o atual Capítulo V como Capítulo IV desse Título.

 

Art. 6o

  

(VETADO).

 

Art. 7o

 

 Ficam revogados na Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil: 

I - os arts. 714

 

e 715 da Subseção III da Seção II do Capítulo IV do Título II 
do Livro II e a referida Subseção; 

II - os arts. 787, 788, 789 e 790 do Título V do Livro II e o referido Título; 



III - o parágrafo único do art. 580, os §§ 1o e 2o do art. 586; os §§ 1o a 7o do 
art. 634, o inciso III do art. 684, os incisos I a III do § 1o do art. 690, os §§ 1o a 3o

 
do art. 695, o inciso IV do art. 703, os incisos I a II do caput

 
e o § 3o do art. 722, 

os incisos I a IV do art. 738, os §§ 1o a 3o do art. 739; e 

IV - os arts. 583, 669, 697, 699, 700, 725, 726, 727, 728, 729, 737, 744.

 

Brasília,  6  de  dezembro  de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Dilma Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.12.2006 e retificado no DOU de 10.1.2007.

        

Contenção de ações 
Leia a lei que regulamenta a Súmula Vinculante 

Depois de dois anos da promulgação da Emenda Constitucional 45/04  a que viabilizou 
parte da Reforma do Judiciário, foi sancionado um dos instrumentos que mais causa 
polêmica na comunidade jurídica: a Súmula Vinculante. 

A Lei 11.417/06 foi sancionada pelo presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, na 
terça-feira (19/12). A Súmula Vinculante, além de barrar o número de ações enviadas ao 
Supremo, deve, ainda, reduzir a demanda na Justiça Federal em até 80%. 

Com a sanção da aplicação da Súmula Vinculante, o Supremo deve agora editar uma 
Emenda Regimental para regulamentar a lei e determinar as regras de seu funcionamento. 
O STF já tem seis súmulas na gaveta. 

O novo instrumento deverá ser usado em temas que implicam grande número de causas, 
com relevância jurídica, econômica e social. Sabe-se que questões sobre FGTS, base de 
cálculo da Cofins e progressão de pena em caso de crime hediondo, que movimentam 
centenas de processos todo ano na mais alta corte de Justiça do país, serão algumas das 
primeiras a experimentar a súmula com efeito vinculante. 

A lei sancionada absorveu sugestões dos ministros Gilmar Mendes e Cezar Peluso, do 
Supremo. Pelo texto, só poderão propor edição ou revisão de Súmula Vinculante o 
presidente da República, o procurador-geral da União, o Conselho Federal da OAB, o 
Congresso Nacional, o defensor público-geral da União, partido político com representação 
no Congresso, confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional, mesa da 
Assembléia Legislativa, governadores estaduais e os tribunais. 

Decisões da administração pública contrárias à Súmula Vinculante só poderão ser 
questionadas direto no Supremo após o esgotamento das vias administrativas. 



Leia a lei 

LEI Nº 11.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula 
vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula 
vinculante pelo Supremo Tribunal Federal e dá outras providências. 

Art. 2º O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas 
decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 
municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei. 

§ 1º O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de 
normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão. 

§ 2º O Procurador-Geral da República, nas propostas que não houver formulado, 
manifestar-se-á previamente à edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula 
vinculante. 

§ 3º A edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula com efeito vinculante 
dependerão de decisão tomada por 2/3 (dois terços) dos membros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária. 

§ 4º No prazo de 10 (dez) dias após a sessão em que editar, rever ou cancelar enunciado 
de súmula com efeito vinculante, o Supremo Tribunal Federal fará publicar, em seção 
especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União, o enunciado respectivo. 

Art. 3º São legitimados a propor a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de 
súmula vinculante: 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III  a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV  o Procurador-Geral da República; 

V - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI - o Defensor Público-Geral da União; 

VII  partido político com representação no Congresso Nacional; 

VIII  confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional; 



IX  a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; 

X - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

XI - os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados ou do Distrito Federal e 
Territórios, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, os 
Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunais Militares. 

§ 1º O Município poderá propor, incidentalmente ao curso de processo em que seja parte, a 
edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante, o que não 
autoriza a suspensão do processo. 

§ 2º No procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado da súmula 
vinculante, o relator poderá admitir, por decisão irrecorrível, a manifestação de terceiros na 
questão, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 4º A súmula com efeito vinculante tem eficácia imediata, mas o Supremo Tribunal 
Federal, por decisão de 2/3 (dois terços) dos seus membros, poderá restringir os efeitos 
vinculantes ou decidir que só tenha eficácia a partir de outro momento, tendo em vista 
razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse público. 

Art. 5º Revogada ou modificada a lei em que se fundou a edição de enunciado de súmula 
vinculante, o Supremo Tribunal Federal, de ofício ou por provocação, procederá à sua 
revisão ou cancelamento, conforme o caso. 

Art. 6º A proposta de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula vinculante 
não autoriza a suspensão dos processos em que se discuta a mesma questão. 

Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula 
vinculante, negar-lhe vigência ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo 
Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios admissíveis de impugnação. 

§ 1º Contra omissão ou ato da administração pública, o uso da reclamação só será admitido 
após esgotamento das vias administrativas. 

§ 2º Ao julgar procedente a reclamação, o Supremo Tribunal Federal anulará o ato 
administrativo ou cassará a decisão judicial impugnada, determinando que outra seja 
proferida com ou sem aplicação da súmula, conforme o caso. 

Art. 8º O art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3o: 

Art. 56. ............................ 

........................................ 

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula 
vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, 
explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade 
ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (NR) 

Art. 9º A Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 64-A e 64-B: 



Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o órgão 
competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade 
da súmula, conforme o caso.

 
Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de 

enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão 
competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões 
administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas 
cível, administrativa e penal.

 

Art. 10. O procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula com 
efeito vinculante obedecerá, subsidiariamente, ao disposto no Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.2006 
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Maciel (Funcionário público - - ) 08/02/2007 - 10:55  
A súmula vinculante no meu modo de ver teria mas eficácia se não tivessem o direito de propor, essas três figuras 
que trata o Art. 3º incisos I,II,III São legitimados a propor a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de 
súmula vinculante: 

 

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III  a Mesa da Câmara dos Deputados; 

 

Fora estes, já tem bastante gente com gabarito suficiente para esses propósitos. E o que se esperava da Súmula 
Vinculante era que ela cumprisse o princípio da eficiência, o resultado virá muito em breve, quando o assunto for 
de interesse do Governo, e o trabalhador ou funcionário público o que esperar? 

brandao (Civil - - ) 06/01/2007 - 18:48  
A Súmula vinculante representa um primeiro passo na mudança cultural de nosso modo de atuar no direito. 
Hoje, apesar da novidade do instituto em nosso direito pátrio na forma que foi posto, sou totalmente a favor vez 
que existe a possiblidade de sua revisão. 
Precisamos acabar com a ordinarização do processo notadamente aqueles criados pela atuação terrorista do 
Estado brasileiro. 
Mudar é preciso. Entretanto, dói.  
julio  

jose antonio schitini (Civil - - ) 27/12/2006 - 13:40  
Vinculante sempre teve a lei; 

 

Mas, ela nunca foi vinculante; 

 

Então, se faz outra lei que a superposiciona; 

 

Como sempre num País com vários poderes, em hierarquia milimétrica, e nenhuma autoridade, esta última lei, 
também não funciona; 

 

Daí vem a Súmula, pura e simples, para explicitar a lei e a nova lei; 

 

Só que ninguém tomou conhecimento das Súmulas; 

 

No faz de conta, vem à argüição de relevância; 

 

Fracasso redundante, porque o Judiciário trata do Justo; 

 

Ou tudo que é justo é relevante, ou nada tem relevo e daí o Judiciário perde sua razão de existir. O justo é justo e 
pronto, não precisa de adjetivação; 

 

Adjetivação é factóide sofismático. O povo não é mais bobo, não engole sofismas; 

 

A população quer conversa substantiva. Botou adjetivo é enrolação; 

 

In continuum, como a lei, a nova lei que disse a mesma coisa, a Súmula, a argüição de relevância, nada 
acrescentaram a produção jurídica, uma vez que o que produz é trabalho e não factóides, os gênios de plantão 
descobrem novamente tipos de lâmpadas: a súmula vinculante e a repercussão da matéria. 

 

Essencialmente atingirá, se houver a coragem que nunca houve, as ações governamentais na Justiça Federal e 
diminuirá os recursos aos tribunais superiores. 

 

Quanto às ações privadas, o efeito será pífio, uma vez que atualmente estão praticamente restritas a dois graus 
de jurisdição. Não conseguem ultrapassar as condições de admissibilidade para adentrar aos elitistas e políticos 
tribunais superiores. 

 



O próximo passo é dificultar a propositura de ações na origem, quem viver verá. 

 
Ao que parece a Súmula Vinculante, será a super lei, até na sua vocação de proposição, principalmente no que 
envolve os incisos I, II e III, do artigo 3º da Lei: 

 
Art. 3º São legitimados a propor a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante: 

 
I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III  a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV  o Procurador-Geral da República; 
V - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VI - o Defensor Público-Geral da União; 
VII  partido político com representação no Congresso Nacional; 
VIII  confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional; 
IX  a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; 
X - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
XI - os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados ou do Distrito Federal e Territórios, os Tribunais 
Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, os Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunais 
Militares. 
§ 1º O Município poderá propor, incidentalmente ao curso de processo em que seja parte, a edição, a revisão ou o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante, o que não autoriza a suspensão do processo. 
§ 2º No procedimento de edição, revisão ou cancelamento de enunciado da súmula vinculante, o relator poderá 
admitir, por decisão irrecorrível, a manifestação de terceiros na questão, nos termos do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal. 

 

Agora, não se entende o porque esses entes acima são legitimados a propor a edição, a revisão ou o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante, com exceção do órgãos judicantes. 

 

Esse artigo 3º transforma a Súmula em instrumento político e isso é inadmissível. 

 

Isso, porque: 

 

Sabe-se que o conceito de súmula surgiu com o Ministro Victor Nunes Leal, por volta de 1963, conforme a crônica 
jurídica testemunhada por vários juristas da época. 
Era formada ao longo do tempo por e pequenos enunciados que sedimentavam as decisões reiteradas do STF 
sobre determinadas matérias.(Súmula consiste, conforme art. 102 e §1º, do Regimento Interno do STF, de 
"jurisprudência assentada pelo Tribunal" e a inclusão, alteração ou cancelamento de enunciados precisam de ser 
deliberados, por maioria absoluta, em Plenário (art. 102, §2º, do RI)) 

 

Nesse conceito é de formação estritamente jurídica, não havendo como outros órgãos da República terem 
influência alguma na criação sumular. 

 

Ora o Presidente, o Congresso em suas duas casas são os protagonistas da criação legislativa. Como a Súmula é 
a dicção reiterada de um tema de lei pelo judiciário, então o que temos sãos estranhos no ninho, na edição e 
proposição de Súmulas. 

 

O sucesso da súmula do STF e da jurisprudência em geral sempre repercutiu mais entre os advogados como 
valioso fundamento, sendo utilizada em larga escala, como fonte do direito, ao lado da lei, para servir de farol na 
propositura das ações.  
Dificilmente um operador de direito enceta uma caminhada processual sem seguir a Súmula ou a Jurisprudência. 

 

Nesse passo, para os advogados Súmula Vinculante é uma instituição vetusta.  

 

Portanto a eles não se destina. 

 

É quase evidente que a Súmula e a repercussão funcionará, mas no universo das ações privadas, muito pouca 
coisa vai alterar. O efeito será nas ações de interesse do poder público. 

 

Nesse ponto a Súmula e a repercussão terão o mesmo efeito do espantalho no milharal. Espantará os 
passarinhos, mas não as pragas dos insetos. É medida tópica e não estrutural. 

 

Portanto ninguém deve ter medo da Súmula e da Repercussão. 

 

Do que se deve ter pavor é com o que virá depois. 



 
E vai vir rapidinho, rapidinho. 

Recursos no Processo Civil 
         José Lázaro Alfredo Guimarães*
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        I - Apresentação 

             Este curso é dividido em cinco módulos: 1 - Normas e princípios gerais; 2 - 
Apelação; 3 - Agravo; 4 - Embargos infringentes,  Embargos de declaração e Agravo 
regimental; e 5 - Recursos Extraordinários, compreendendo o Recurso ordinário, Recurso 
especial, Recurso extraordinário, Embargos de divergência, instituição, cumprimento e 
revisão de súmula vinculante. 

            A qualquer momento, os participantes poderão formular perguntas, críticas, 
sugestões e comentários, encaminhando-as pelo correio eletrônico. O endereço 
jlaz@uol.com.br 

 

estará sempre disponível.              

Neste primeiro módulo do nosso curso, serão apreciadas as normas e princípios 
gerais dos recursos, na nova sistemática introduzida pela reforma do processo civil. 

1 - Pressupostos recursais 

             

É preciso saber, em primeiro lugar, para determinar se cabível o recurso, da 
ocorrência de certos antecedentes que a lei impõe para que seja apreciado o seu conteúdo. 
Tais pressupostos são a recorribilidade, a adequação, o preparo, a tempestividade e a 
inexistência de fato extintivo ou impeditivo do poder de recorrer. 

Como veremos adiante, a grande inovação da Lei 9.756/98, ampliada pela Lei 
11.276/06,  é a introdução de um pressuposto negativo para o desenvolvimento do 
recurso: o seu fundamento não pode se chocar com a súmula ou com a orientação 
dominante dos tribunais superiores ou do tribunal a que se dirige. Insere-se, desse modo, 
no Direito brasileiro, a cláusula do stare decisis amplamente adotada  no sistema do 
direito costumeiro, o common law. Essa orientação é reforçada pela Lei 10.352, com a 
ampliação dos poderes do relator, especialmente no agravo de instrumento, para trancar o 
processamento do recurso, e com a extensão do princípio à sentença sujeita a duplo grau 
de jurisdição, eliminando-se a exigência de reexame quando o ato judicial estiver apoiado 
na jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou em súmula de tribunal 
superior.  Dispõe o § 1o

 

 do art. 518, CPC, inserido pela Lei 11.276/06, sobre o poder do 
juiz de primeiro grau de indeferir a apelação que não estiver em conformidade com 
súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça.  Os operadores 
do direito deverão acompanhar com atenção os precedentes dos tribunais, na medida em 
que formem uma linha, uma orientação quanto à interpretação da lei, e não mais apenas 
para citar jurisprudência em suas peças recursais, mas para saber se serão ou não 
admitidas como instrumento hábil a provocar o pronunciamento do órgão colegiado 
revisor. Caso contrário, ou seja, se o recurso estiver em descompasso com a orientação da 
corte,  o juiz, de primeiro grau, ou o relator lhe negará seguimento. Resulta também da 
nova sistemática a hipótese de provimento imediato do recurso se a decisão afrontar o 
posicionamento dominante do Supremo Tribunal Federal ou de tribunal superior sobre a 



matéria (parágrafo 1  do art. 557). Nesse caso, a lei autoriza o julgamento antecipado do 
recurso, atribuindo tal competência ao relator. 

O reforço à orientação da Suprema Corte ganha nova dimensão com a Emenda 
Constitucional nº 45/04 , que criou a súmula vinculante, agora regulamentada pela Lei 
11.417/06, que estabelece os procedimentos para averiguação do cumprimento da 
orientação sumulada do STF e para revisão da súmula.  

1. 1 - Recorribilidade 

            A decisão impugnada deve estar sujeita a recurso, ou, em outras palavras, é 
preciso estar diante de um dos atos judiciais recorríveis - as decisões interlocutórias, as 
sentenças, os acórdãos e as decisões monocráticas dos membros do tribunal. Os 
despachos de mero expediente são irrecorríveis (art. 504). A regra mais simples para 
indicar se determinado ato processual é, ou não, recorrível é examinar se tem conteúdo 
decisório, se resolve alguma questão no processo, seja, por exemplo, referente à 
postulação, ao contraditório, à prova, à comunicação, à intervenção de terceiros, à 
competência, à conexão, continência, ou  ao objeto da ação. Se o ato não tem carga 
decisória, mas apenas dá impulso ao feito, dele não cabe recurso. 

            A Lei 9.756/98, ao dar nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil e 
parágrafos que acrescentou, ampliou bastante o conceito de recorribilidade, ao permitir 
ao relator negar seguimento ao recurso "manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

            Até então, os regimentos dos tribunais federais incluíam o permissivo do 
trancamento do recurso quando contrariasse súmula do próprio tribunal ou dos tribunais 
superiores. Na disciplina do agravo de instrumento, incluía-se, também, atribuição ao 
relator para negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 
contrário a súmula do tribunal ou de tribunal superior. Agora, em qualquer tipo recursal, 
ter-se-á que verificar, como pressuposto negativo específico, se não existe orientação 
dominante do tribunal ou de tribunal superior em confronto com a pretensão do 
recorrente. O controle desse pressuposto incumbirá ao relator, e não ao juízo de primeiro 
grau. Sempre haverá possibilidade de levar a decisão final ao colegiado, mas com o risco 
de imposição da pena processual prevista no § 3º do art. 557 (multa de 1 a 10% do valor 
atualizado da causa), quando a turma julgadora considerar inadmissível ou infundado tal 
recurso (agravo).  

            Nagib Slaibi Filho conceitua esse poder atribuído ao relator pela norma do art. 
557 como uma modalidade de tutela antecipada. Preferimos a compreensão como um 
pressuposto recursal negativo, para evitar confusão com a figura do art. 273, que admite 
provimento positivo do juiz antecipando os efeitos da tutela jurídica. Evidentemente, esse 
não é o caso, quando o relator nega seguimento ao recurso. Quanto à  regra autorizadora 
do  1º do art. 557 ( o relator dá provimento ao recurso quando a decisão contraria a 
orientação do tribunal superior),  cuida-se de julgamento antecipado (correspondente à 



hipótese do art. 330, CPC) .  É importante observar, quanto ao permissivo da negativa de 
seguimento do recurso,  que se trata de um óbice relativo, porque será possível, com o 
manejo do agravo, o órgão julgador rever a própria orientação do tribunal. 

            O Supremo já se pronunciou sobre a adequação constitucional das disposições 
legais que admitem o julgamento monocrático do recurso, rejeitando argumentação no 
sentido de que estariam suprimindo o princípio da decisão colegiada dos tribunais. 
Confira-se a ementa no RE231614 / DF, Relator o Ministro Moreira Alves (DJ de 
14/9/01, pág. 63):  

Recurso extraordinário. 

- A questão da multa ficou prejudicada com o provimento do 

recurso especial que a excluiu. 

- Cabendo do despacho que nega seguimento à apelação 

agravo regimental para o colegiado a que pertence o relator - e no 

caso foi ele interposto -, as normas desses dispositivos 

infraconstitucionais não ferem, evidentemente, os incisos XXXV, 

XXXVI e LV do artigo 5º da Constituição, porquanto não excluem da 

apreciação do Poder Judiciário a lesão ou ameaça ao direito em 

causa, nem ferem direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa 

julgada, nem violam o princípio da ampla defesa, pois sequer impedem 

absolutamente a interposição do recurso extraordinário para esta 

Corte. 

- Falta de prequestionamento da questão relativa ao mérito 

da causa. 

Recurso extraordinário não conhecido .   

1.2 - Adequação 



             

Para cada tipo de ato processual, há um recurso adequado à sua impugnação. 
Sabe-se da adequação confrontando o caso com o permissivo recursal específico. Em 
princípio, há a seguinte correspondência entre os tipos de atos e o recurso apropriado: 

1 - da decisão interlocutória (§ 2  do  art. 162)  - cabe  agravo retido, adotado, pela 
sistemática implantada pelas alterações decorrentes da Lei 10.352 como via preferencial 
para a hipótese (art. 523) ou agravo de instrumento (art. 524), quando ficar demonstrada a 
ocorrência de lesão grave e irreparável; da decisão que julga impugnação ao 
cumprimento de sentença também caberá agravo de instrumento, salvo se o incidente 
resultar na extinção da execução((§ 3º do art. 475-M); 

2 - da sentença (§ 1  do art. 162, seja terminativa  - art. 267 - ou de mérito - art. 269 )  - 
cabe apelação (art. 513); da decisão que acolhe impugnação ao cumprimento de sentença, 
com extinção da execução também cabe apelação (§ 3º do art. 475-M, parte final) 

3 - do acórdão não unânime, em apelação, que reformar a sentença, ou que julgar 
procedente a ação rescisória  - cabem embargos infringentes (art. 530); 

4 - da sentença ou acórdão, quando apontada obscuridade, contradição ou omissão - 
cabem embargos de declaração (art. 535); 

5 -  do acórdão dos tribunais superiores, em mandado de segurança, habeas data ou 
mandado de injunção, quando denegada a ordem, cabe recurso ordinário para o Supremo 
Tribunal Federal (art. 539, I) e do acórdão dos tribunais ordinários (TJ ou TRF) em 
mandado de segurança, quando denegada a ordem, cabe recurso ordinário para o Superior 
Tribunal de Justiça (art. 539, II); 

6 - do acórdão proferido em única ou última instância pelo tribunal ordinário (TJ ou 
TRF), quando apontada infringência de lei federal ou divergência com acórdão de outro 
tribunal, cabe recurso especial, para o STJ (art.105, III,CF, e art. 541, CPC); 

7 - do acórdão proferido pelo tribunal ordinário ou pelo Superior Tribunal de Justiça, 
quando apontada violação da Constituição Federal, caberá recurso extraordinário, para o 
STF  (art. 102, III ,CF, e art. 541, CPC); 

8 - do acórdão de Turma do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 
Federal, quando apontado dissídio com acórdão de outra turma ou do plenário, cabem 
embargos de divergência (art. 546); 

9 - da decisão do presidente do tribunal que nega seguimento a recurso extraordinário ou 
recurso especial cabe agravo de instrumento para o Supremo Tribunal Federal ou para o 
Superior Tribunal de Justiça, respectivamente (art. 544) ; 



10 - da decisão do relator, no recurso especial ou no recurso extraordinário, que negar 
seguimento, que negar provimento ao agravo de instrumento ,ou que reformar o acórdão 
recorrido, cabe agravo para o órgão julgador  (art. 545); 

11 - da decisão do relator, nos tribunais ordinários,  que negar seguimento ou que der 
imediato provimento ao recurso, cabe agravo (§ 2º do art. 557) ; 

12 - da sentença, na execução fiscal de valor inferior a 50 BTN, cabem embargos 
infringentes do julgado, para o juiz da causa (Lei 6.830/80, art. 34). 

Como se vê, há, sempre, um tipo específico de recurso previsto para impugnação 
de cada ato judicial. 

É preciso, pois, diante do ato decisório, verificar qual a sua natureza, para saber 
qual o recurso adequado. Somente este será cabível. Há, no entanto, situações especiais, 
em que o prejudicado deverá interpor mais de um recurso, para evitar a preclusão (perda 
da oportunidade de agir no processo para obter certa vantagem). Isso acontecerá diante do 
acórdão não unânime em relação a um ou mais pontos, e unânime em relação a outro ou 
outros pontos. Nesse caso, a parte interporá embargos infringentes para atacar a parte em 
que a turma ou câmara decidiu por maioria, e recurso especial ou extraordinário, para 
impugnar a parte unânime. Com a nova redação do art. 498 e seu parágrafo, a 
interposição dos embargos infringentes ante a parte não unânime do acórdão faz 
sobrestar o prazo para o recurso especial ou extraordinário. Trata-se de suspensão, ou 

seja, o lapso temporal que começara a fluir é contado, mas susta-se o seu curso até a 
intimação do julgamento dos embargos, a partir de quando voltará a correr pelo tempo 
restante. Se não forem interpostos embargos infringentes, o prazo para o extraordinário 
conta-se da data em que se esgotou o prazo para aquele recurso (parágrafo único do art. 
498).  

Há ainda a hipótese de o acórdão comportar recurso especial (violação de lei 
federal ou dissídio jurisprudencial) e recurso extraordinário (violação de norma 
constitucional). Nesse caso, serão interpostos os dois recursos, que o presidente do 
tribunal examinará, separadamente, e, admitindo ambos, encaminhará os autos ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 543), que julgará o recurso especial, e remeterá, após, 
os autos ao STF, salvo se o relator considerar o recurso extraordinário prejudicial, 
fazendo encaminhar o feito ao STF (§ 2  do art. 543) . 

            Excepcionalmente, quando não se trate de erro grosseiro e a petição recursal 
contiver os requisitos necessários, além de preenchidos os demais pressupostos, admite-
se a fungibilidade do recurso, ou seja,  interposto, por equívoco justificável, um recurso, 
poderá ser recebido como se tratasse do tipo adequado. 

             

         1.3 - Preparo 



            O preparo configura requisito para o desenvolvimento válido do processo, na fase 
recursal. No sistema anterior, o recorrente era intimado da conta de custas e se abria, 
então, prazo de dez dias para preparar o recurso. Atualmente, o art. 511 exige a 
comprovação do preparo já no ato do recurso, quando for exigido na legislação pertinente 
(lei de custas).  A petição recursal deverá reportar-se a guia anexa, devidamente 
autenticada, para provar que efetuou o pagamento das custas, quando a lei exigir o 
preparo. A Lei 9.756 inseriu o parágrafo 2º, que determina a intimação do recorrente para 
suprir a insuficiência do preparo, no prazo de cinco dias. Somente se a parte não atender a 
essa intimação é que será decretada a deserção. Como se está diante de um ato da parte, e 
não do seu procurador (o pagamento de custas), a intimação deverá se fazer 
pessoalmente, ao recorrente. 

            Os Tribunais Regionais Federais da 3a. e da 5a. Regiões entendem que somente 
lei específica poderá criar tributo estabelecendo o pagamento de taxa judiciária para 
interposição do recurso de agravo, dada a garantia da legalidade. No âmbito federal, 
disciplina a matéria a Lei 9.289, de 4 de julho de 1996. Essa orientação acaba de ser 
adotada pela Lei 10.352, que alterou o parágrafo 2º do art. 544, para estabelecer 
expressamente a isenção de custas no agravo.  

            O Ministério Público, a União, os Estados e Municípios e respectivas autarquias e 
demais entidades que gozem de isenção legal estão dispensados de preparo (

 

 1º  do art. 
511). 

             

         1.4 - Tempestividade   

            O recurso deve ser interposto no lapso temporal fixado pela lei, sob pena de 
preclusão (perda da faculdade de agir). Diz o CPC, art. 242, que o prazo para interposição 
do recurso conta-se da data em que os advogados são intimados da decisão, sentença ou 
acórdão, esclarecendo adiante, parágrafo único, que a intimação se dá em audiência 
quando aí ocorre a publicação do ato judicial, o que se verifica mediante lavratura de 
termo, como previsto no art. 457 (resumo do ocorrido na audiência, bem como, por 
extenso, os despachos e a sentença, se esta for proferida no ato, ditado pelo juiz e lançado 
pelo escrivão). 

            Se o ato é emitido fora de audiência (no procedimento ordinário, por exemplo, o 
juiz tem a opção - art.456 - de proferir sentença até dez dias após encerrado o debate oral 
ou a entrega dos memoriais) , os advogados serão intimados pela publicação do ato no 
Diário Oficial, quando o juízo ou tribunal estiver sediado na capital (Distrito Federal ou 
capital do Estado), ou, mesmo no interior, se houver órgão oficial a esse fim destinado - 
art. 236. Far-se-á pessoalmente, quando residirem as partes na sede do juízo, ou pelo 
correio, por carta registrada, quando residente o procurador fora do local onde sediada a 
Vara interiorana (art. 237). Quanto às decisões dos tribunais, o prazo conta-se da data da 



publicação da súmula do acórdão no órgão oficial. Vale ressaltar que há geralmente dois 
anúncios dos julgamentos: o do resultado, ou a ata da sessão, desse não começando a fluir 
prazo, e a publicação para intimação do acórdão que, conforme nova redação do art. 563, 
deve sempre conter ementa. Os tribunais federais sempre publicam a ementa do acórdão, 
o que facilita a compreensão do conteúdo, mas alguns tribunais estaduais não o fazem, 
dificultando a tarefa dos procuradores. De todo modo, repita-se, somente flui prazo para 
recurso da intimação do acórdão, e não da simples notícia do resultado do julgamento. A 
Lei 11.419/06, art. 4º, autoriza os tribunais a criar Diário da Justiça Eletrônico, que fará 
as vezes de órgão judicial, atualmente impresso. 

            Na contagem do prazo, exclui-se o dia do começo e inclui-se o do vencimento 
(art. 184). Prorroga-se o termo inicial se recair em feriado ou se não houver expediente 
forense e, do mesmo modo, o dia do vencimento (§  1° e 2° do art. 184). 

             Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso 
especial, no recurso extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e 
para responder é de quinze dias, nos termos do art. 508. No agravo, o prazo é de dez dias 
(art. 522), mas o advogado poderá preferir a interposição oral, hipótese em que 
formulará, em audiência, o agravo retido, como uma faculdade (  3º do art. 523, que se 
refere à admissão dessa forma, e não à sua obrigatoriedade). Nos embargos de 
declaração, o prazo é de cinco dias (art. 536),  no agravo para o colegiado, da decisão do 
relator em recurso especial ou extraordinário, de cinco dias (art. 545), idêntico o prazo 
para agravo das decisões do relator nas hipóteses do art. 557. Os embargos infringentes 
do julgado, previstos na Lei  6.830/80, art. 34, devem ser interpostos em dez dias. 

            Em todos esses casos, cada parte interpõe o recurso no prazo que lhe couber, mas, 
quando houver litisconsórcio, o recurso interposto por um aproveita os demais, no limite 
da unitariedade, ou seja, no que for comum o objeto da causa em relação aos 
litisconsortes (art. 509 e seu parágrafo único) . 

            Há ainda a considerar a hipótese do recurso adesivo (art. 500), em que a parte 
parcialmente vencida pode aguardar a iniciativa da outra e deixar para recorrer somente 
no caso de inconformidade do adversário. O prazo para interposição é de 15 dias, 
coincidindo com o estabelecido no art. 508 para resposta na apelação, nos embargos 
infringentes e no recurso extraordinário (art. 501, I). 

             

2 - Pressupostos negativos 

            São antececedentes negativos necessários à admissibilidade dos recursos a 
constatação da inexistência de preclusão lógica ou de preclusão consumativa, ou, em 
outras palavras, a aferição da inocorrência de fatos extintivos ou impeditivos do poder de 
recorrer. Já no referimos acima, ao tratar da recorribilidade, do pressuposto negativo 
genérico da não confrontação do posicionamento dominante do tribunal a que se dirige o 



recurso ou dos tribunais superiores. Passemos a cuidar dos demais pressupostos 
negativos. 

            Fatos extintivos excluem o direito ao recurso. Assim, se desaparecer o objeto do 
litígio, ou se houver renúncia ao direito material ou ao direito de recorrer, ou, ainda, a 
desistência da ação ou desistência do recurso, não se poderá abrir a via recursal, ou, se já 
instaurada, será encerrada sem o julgamento de mérito. Os fatos impeditivos  - aqueles 
que obstam o exercício do recurso - também podem determinar a inadmissibilidade. 
Constituem, geralmente, a prática de atos incompatíveis com o direito de recorrer, 
fazendo operar a preclusão lógica. Já os fatos modificativos podem alterar o objeto do 
recurso, mas não o extinguem. 

             Há formas mais sutis de preclusão lógica (perda do direito em razão da prática de 
ato incompatível com o poder de atuá-lo).  Verifica-se, por exemplo, quando o recorrente 
requer extrajudicialmente a preparação de instrumento para satisfação da obrigação que é 
objeto da ação. Se o recurso versa sobre a ilegalidade da cobrança do débito e, 
administrativamente, o recorrente pede a expedição de guia para pagamento ocorre a 
preclusão impeditiva do direito de recorrer, tendo-se o recurso por prejudicado. 

            O CPC, arts. 501 a 503, arrola algumas hipóteses exemplificativas de fatos 
extintivos e impeditivos - a desistência, a renúncia e a aceitação tática. 

            Diferentemente da desistência da ação, que requer a anuência da parte contrária 
quando formulada após o prazo para resposta do réu, ou depois de apresentada a 
contestação (  4º do art. 267), a desistência do recurso independe do consentimento da 
parte contrária ou dos litisconsortes (art. 501). O juiz ou o relator apenas homologará a 
desistência e ordenará a baixa dos autos ao juízo de origem, salvo se houver outros 
recursos a apreciar, caso em que prosseguirá somente quanto a estes. 

            A desistência da ação, contudo,  somente é fato impeditivo da apreciação do 
recurso quando houver a aceitação da parte contrária. O autor não pode, v.g. , mesmo 
tendo vencido a ação em primeiro grau, fazer terminar o processo pela desistência se o 
réu ofereceu recurso e não concorda com a extinção do feito. 

            A renúncia ao direito de recorrer diz respeito ao próprio poder de interpor o 
recurso, configurando fato extintivo do poder de instaurar a fase recursal. Também 
independe da aceitação da outra parte (art. 502). 

            A aceitação tácita da decisão, da sentença ou do acórdão configura-se pela prática 
de qualquer ato incompatível com o exercício do direito de recorrer. Assim, se o réu 
efetua o pagamento do débito reconhecido na sentença, não poderá apelar da condenação 
que lhe fora imposta.   

             

3 - Competência do órgão revisor 



            Dentre os pressupostos recursais, há que examinar, ainda, a competência do órgão 
a que se destina o recurso. Em primeiro lugar, deve-se examinar a competência 
constitucional. A jurisdição é repartida a partir da Constituição Federal. Assim, nas ações 
da competência originária dos tribunais superiores, não se irá cogitar do cabimento de 
recursos típicos da instância ordinária, como a apelação. Somente serão adequados os 
tipos recursais que se dirijam àquelas cortes. 

            Na competência originária dos tribunais ordinários, ou de segundo grau, somente 
serão cabíveis os recursos que se dirijam à revisão de atos dos tribunais. Exemplo: não se 
admitirá apelação, na ação rescisória. 

            Ainda no âmbito da competência constitucional, é preciso examinar o poder de 
revisão do órgão a que se dirige o recurso. Cada juízo de primeiro grau está vinculado a 
um órgão revisor e, nos tribunais, há previsão da competência para apreciação dos 
recursos cabíveis ante os atos dos relatores, das turmas e seções. O profissional 
encarregado de elaborar a petição recursal terá que consultar o regimento interno do 
tribunal para definir o órgão com atribuição para recebê-la e o órgão que irá julgar o 
recurso. 

Há situações complexas que exigem o cuidado do advogado, como a que envolve 
a decisão ou sentença do juiz de direito com função federal delegada, nos casos de ações 
previdenciárias. O recurso se dirigirá ao Tribunal Regional Federal, e não ao Tribunal de 
Justiça. É necessário, também, observar a competência recursal da Turma Julgadora dos 
Juizados Especiais (federais ou estaduais).  

4 - Condições de admissibilidade   

            Como o recurso é o poder de provocar a revisão do ato judicial, no curso do 
processo, coincidem as condições para que seja admitido com as condições da ação: 
legitimidade, interesse e possibilidade jurídica. São requisitos ligados ao ato recursal que 
devem estar presentes para que lhe seja apreciado o mérito. 

            Antes de examiná-los, tracemos desde logo a divisória entre admissibilidade e 
mérito do recurso, advertindo para que tais elementos são considerados em relação ao 
recurso, e não à ação. Uma coisa é a legitimidade para agir, outra a legitimidade recursal, 
uma o interesse de agir, outra o interesse recursal. O mérito da ação é uma coisa, o mérito 
do recurso, outra. A ação tem um objeto, que é o objeto do processo e ao qual está 
vinculado o âmbito do recurso, mas este tem, nesse limite, o seu objeto, que é a matéria 
impugnada. Analisaremos esse aspecto quando estudarmos cada recurso. 

Legitimidade recursal   

Têm legitimidade para provocar a revisão do ato judicial, no curso do processo, as partes, 
o Ministério Público e o terceiro prejudicado. Partes são autor, réu, intervenientes e 



assistentes. Qualquer deles, desde que seja atingido pelo ato judicial, tem o poder de 
provocar a abertura da fase revisional. Tem-no, igualmente, o Ministério Público, seja 
quando atue como parte, seja quando intervenha como fiscal da lei. E, do mesmo modo, o 
terceiro prejudicado, ou seja, aquele que não figura como parte no processo, mas que é 
reflexamente atingido pela eficácia da decisão. O terceiro terá que demonstrar o interesse 
jurídico que autoriza a sua intervenção no feito, o que o  1º do art. 499 estabelece como 
o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica 

submetida à apreciação judicial . 

Interesse recursal 

Mas não basta estar legitimado a recorrer. É necessário, também, ter interesse, ou, em 
outras palavras, o recorrente deve almejar uma utilidade prática com a revisão do ato 
impugnado, a obtenção de uma situação, no deslinde da causa, que lhe seja mais 
favorável . A simples discordância da fundamentação não autoriza o conhecimento do 
recurso. 

Petição recursal apta   

A possibilidade jurídica do pedido de reforma da decisão depende da sua formulação 
numa petição que preencha os requisitos formais estabelecidos na lei e que geralmente 
são a indicação do órgão a quem se dirige o recurso e que o examinará, a identificação do 
processo, os fundamentos do recurso e o pedido de prolação de um novo ato, que 
substitua o impugnado. Cada recurso tem os seus requisitos formais, que serão 
examinados no momento oportuno. 
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          O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 



Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

          Art. 1o Os arts. 522, 523 e 527 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

         "Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 
10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível 
de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 
de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento." (NR) 

          COMENTÁRIOS. 

          1. REDAÇÃO ANTERIOR: "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo 
de 10 (dez) dias, retido nos autos ou por instrumento". 

          2. Nova redação deixa claro o objetivo de "transformar a interposição do 
recurso de agravo retido como regra geral" [1]. Conforme estabelece CLITO 
FORNACIARI JÚNIOR: "A Lei 11.187, de 19/10/2005, (...) pretende proscrever o 
agravo de instrumento, a ser permitido somente quando a decisão interlocutória for 
´suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação´, dando essa 
conotação, desde logo, às decisões de não recebimento da apelação e a que define 
seus efeitos. Desse modo, em regra, contra as interlocutórias o recurso é de agravo, 
porém na modalidade retida" [2]. A forma retida, portanto, transformou-se na 
modalidade-regra de interposição do agravo. 

          3. A nova disposição suprime a discricionariedade estratégica assegurada ao 
agravante no sistema anterior. Nele, ressalvadas as hipóteses do art. 523, § 4º (que tratava 
do agravo obrigatoriamente retido e que foi expressamente revogado), assegurava-se 
ao agravante plena liberdade de escolha relativamente à forma de interposição do 
recurso, segundo o que fosse mais conveniente à sua estratégia processual [3]. Nesse 
sentido: "A nova lei (...) derrogou a faculdade de escolha das modalidades 
(instrumento e retido) pelo agravante" [4]. 

          4. O excepcional cabimento do agravo por instrumento fica restrito às seguintes 
situações: 

          4.1. QUANDO SE TRATAR DE DECISÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À 
PARTE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 

          4.2. NOS CASOS DE INADMISSÃO DA APELAÇÃO. 

          4.3. NOS CASOS RELATIVOS AOS EFEITOS EM QUE A APELAÇÃO É 
RECEBIDA. 



          5. A primeira hipótese normativa (item 4.1.) veicula um conceito legal 
indeterminado [5]. Daí a constatação de que "os requisitos de lesão grave e de difícil 
reparação são conceitos permeados de subjetividade" [6]. A demonstração do 
pressuposto, portanto, deve se dar em concreto. 

          5.1. A "lesão grave e de difícil reparação deve ser compreendida como aquela 
que, no caso concreto, exige imediata reforma, como condição de idoneidade do 
provimento aguardado" [7]. 

          5.2. A cláusula corresponde àquela usada pelo art. 798, do CPC, quando define o 
periculum in mora como pressuposto geral de cautelaridade. 

          5.3. A cláusula corresponde, também, àquela usada pelos arts. 527, III, c.c. 558, do 
CPC, quando definem o periculum in mora como pressuposto de concessão de efeito 
suspensivo/ativo ao agravo de instrumento. A verificação é feita por CLITO 
FORNACIARI JÚNIOR: "aquilo que era apontado a fim de se requerer efeito 
suspensivo ou ativo, agora o será, de vez que requisito de admissibilidade do próprio 
recurso" [8]. Isso faz com que o agravo de instrumento, na hipótese examinada, passe a 
ter natural efeito suspensivo [9]. 

          6. As outras duas hipóteses legais (itens 4.2 e 4.3) são "mais objetivas" [10]. 

          6.1. A primeira delas é a que determina o cabimento do agravo de instrumento 
contra a decisão que não admite a apelação (= juízo negativo de processamento). O 
agravo retido é inidôneo, porque somente subiria junto com a apelação que, no entanto, 
ficou trancada [11]. Nesse caso, a interposição por instrumento não é apenas permitida 
(= admitida, nos termos da nova redação do art. 522), mas obrigatória, porquanto falta 
interesse processual (= utilidade) àquele que pretenda utilizar a forma retida. De resto, o 
periculum in mora é presumido, dada a proximidade do trânsito em julgado e iminência 
das manobras executórias, que implicam, em si, lesão grave e de difícil reparação. A 
utilização do agravo é restrita aos casos de não processamento do apelo, porquanto não 
cabe recurso contra a decisão que admite a apelação [12]. 

          6.2. A outra hipótese legal é a que determina o cabimento do agravo por 
instrumento contra a decisão relativa aos efeitos em que a apelação é recebida. Há, assim, 
duas hipóteses: a) O recurso deveria ser recebido apenas no efeito devolutivo, mas o juiz 
o recebe no duplo efeito (nesse caso o agravante vai ao Tribunal na busca de liberar a 
execução provisória); b) O recurso deveria ser recebido no duplo efeito, mas o juiz o 
recebe no efeito meramente devolutivo (nesse caso o agravante vai ao Tribunal na busca 
de evitar a executividade imediata da sentença). Novamente aqui o agravo retido seria 
inidôneo, na medida em que não faria sentido uma discussão sobre a executividade 
provisória que se desse no momento do julgamento da apelação: fazer o agravante 
esperar o julgamento da apelação para ver examinado o pleito de execução provisória 
equivale a inviabilizar esse pleito. Daí se presumir, também aqui, o periculum in mora. 



          "Art. 523........................................................................... 

          ........................................................................................ 

          § 3o Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de 
instrução e julgamento caberá agravo na forma retida, devendo ser 
interposto oral e imediatamente, bem como constar do respectivo termo 
(art. 457), nele expostas sucintamente as razões do agravante." (NR) 

          COMENTÁRIOS. 

          1. REDAÇÃO ANTERIOR: "das decisões interlocutórias proferidas em audiência 
admitir-se-á interposição oral do agravo retido, a constar do respectivo termo, expostas 
sucintamente as razões que justifiquem o pedido de nova decisão". 

          2. A nova disposição tem aplicação expressamente restrita às audiências de 
instrução e julgamento. Fica a dúvida relativa ao cabimento do agravo contra decisões 
proferidas em outras audiências (arts. 125, IV, e 331, CPC). Há duas teses: A) 
IRRECORRIBILIDADE DAS INTERLOCUTÓRIAS PROFERIDAS NESSAS 
OUTRAS AUDIÊNCIAS. Parece ter sido essa a mens legislatoris: "A alteração 
proposta no § 3º do art. 523, quando especifica decisões interlocutórias proferidas 
na audiência de instrução e julgamento, restringe a hipótese de recorribilidade de 
decisões com a natureza referida àquelas ocorridas nestas audiências" [13]. A tese é 
reforçada pela incidência, nas audiências, do princípio da oralidade, do qual a 
irrecorribilidade das interlocutórias é corolário [14]. Naturalmente que, a prevalecer essa 
tese, não haverá preclusão decorrente da não interposição do recurso. B) 
RECORRIBILIDADE DESSAS INTERLOCUTÓRIAS POR INCIDÊNCIA DA 
CLÁUSULA GERAL DE CABIMENTO [15] DO ART. 522. Conforme 
GUILHERME BEUX NASSIF AZEM: "Na ausência de norma expressa vedando o 
recurso nas demais audiências, prevalece a interpretação que o admite, não somente 
em homenagem à garantia constitucional da ampla defesa, mas também, pela 
subsunção do fato ao art. 522" [16]. 

          3. A utilização do imperativo "caberá" impõe a seguinte interpretação: "as 
decisões interlocutórias proferidas em audiência de instrução e julgamento somente 
poderão ser impugnadas por meio de agravo retido" [17]. O problema criado é o 
seguinte: a norma, ao dizer que somente cabe o retido, exclui o cabimento do agravo por 
instrumento ? Há duas posições: A) CABE AGRAVO DE INSTRUMENTO, em razão 
da incidência da norma geral do art. 522, do CPC [18]. Nesse caso, uma questão haverá 
de ser contornada pela jurisprudência: se o relator não admitir o agravo de instrumento 
(seja sob o entendimento de que ele é implicitamente vedado pela imperatividade do art. 
523, § 3º, seja sob o entendimento de que inexiste, no caso, risco de lesão grave e de 
difícil reparação) e, por isso, determinar a conversão, estará, indiretamente, admitindo um 
agravo retido interposto fora do prazo [19]; B) NÃO CABE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Nesse caso, para não se negar vigência à garantia da ampla defesa e da 



inafastabilidade da jurisdição em casos de risco de lesão grave e de difícil reparação, tem-
se ventilado o cabimento de mandado de segurança contra ato judicial.  

         4. A nova redação diz que o agravo retido deve ser interposto oral e 
imediatamente. Isso tem rendido ao recurso a denominação de agravo oral, agravo 
verbal, agravo no termo ou agravo à vista. 

          4.1. A previsão de interposição oral do agravo retido manejado contra decisões 
proferidas em audiência já existia na redação alterada no art. 523, § 3º, do CPC, que, no 
entanto, referia-se a toda e qualquer audiência, e não somente à audiência de instrução e 
julgamento, como quer a nova redação. Ocorre que, na redação anterior, a interposição 
oral era faculdade do agravante, que poderia preferir, a seu critério, promover a 
interposição escrita no prazo de 10 dias. No sistema da lei nova, a interposição verbal é 
imposta ao agravante, daí a referência à necessidade de que o recurso seja interposto 
imediatamente, sob pena de preclusão [20]. Em função disso, houve, no particular, 
redução do prazo recursal mercê da alteração da forma de interposição da 
irresignação. 

          4.2. Como houve completa alteração da redação do art. 523, § 3º, do CPC, sem 
qualquer ressalva, suprimiu-se a permissão que havia para que os agravos retidos 
manejados contra decisões proferidas em audiências outras, que não as de instrução e 
julgamento, fossem interpostos oralmente. Na redação atual, ou se interpõe o recurso de 
maneira obrigatoriamente verbal (nas audiências de instrução e julgamento), ou se 
interpõe o recurso de maneira obrigatoriamente escrita (nas audiências outras). 

          4.3. A nova norma nada dispôs sobre o processamento do agravo retido oral. Por 
força do princípio da igualdade, parece claro que o juiz deva, ao receber o agravo retido, 
abrir a oportunidade para que o agravado responda, também imediatamente. Após, o juiz 
deve se manifestar em sede de juízo de retratação. 

          "Art. 527........................................................................... 

          ........................................................................................ 

          II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos 
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os 
autos ao juiz da causa; 

          ........................................................................................ 

          V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício 
dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para 



que responda no prazo de 10 (dez) dias (art. 525, § 2o), facultando-lhe 
juntar a documentação que entender conveniente, sendo que, nas comarcas 
sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for divulgado no 
diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial; 

          VI - ultimadas as providências referidas nos incisos III a V do caput 
deste artigo, mandará ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que se 
pronuncie no prazo de 10 (dez) dias. 

          Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos 
II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento 
do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." (NR) 

          COMENTÁRIOS. 

          1. REDAÇÃO ANTERIOR: "Art. 527..................................................... 

          II  poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se 
tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil 
ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão 
apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão colegiado 
competente; 

          V  mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao 
seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 
10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes; nas 
comarcas sede de tribunal e naquelas cujo expediente forense for divulgado no diário 
oficial, a intimação far-se-á mediante a publicação no órgão oficial; 

          VI- ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, mandará ouvir o 
Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) dias. 

          Parágrafo único - Na sua resposta, o agravado observará o disposto no § 2º do 
art. 525". 

          2. A primeira alteração diz respeito ao regime de conversão do agravo de 
instrumento em retido. O que parecia ser uma faculdade do relator (a lei falava "poderá 
converter") tornou-se, sem sobra de dúvida, uma imposição a ele (a nova redação fala 
"converterá") [21]. Na fase de processo legislativo, afirmou-se que a norma alterada "não 
satisfez as expectativas da comunidade jurídica, porquanto os desembargadores, 
diante da singela faculdade instituída em favor da jurisdição, têm revelado excessiva 
cautela na apreciação dos casos que demandam ´urgência´ ou encerram 
potencialidade de ´dano de difícil e de incerta reparação´, deixando, assim, de 
determinar a baixa do agravo de instrumento em muitos casos em que o recurso 
cabível é o agravo retido" [22]. 



          3. O mencionado caráter imperativo é reforçado e completado pela supressão do 
cabimento do agravo interno da decisão que determina a conversão, nos termos da 
nova redação do parágrafo único. Segundo verifica RICARDO MENDONÇA NUNES: 
"Antes o relator sentia-se intimidado em converter o agravo de instrumento em 
agravo retido, porque, assim fazendo, abriria campo para um novo recurso: o 
agravo interno. Novo recurso significa trabalho em dobro. Por isso a pouca 
aplicabilidade da conversão. Agora, como foi retirada a possibilidade de agravar 
internamente da decisão de conversão, os relatores, se utilizarem efetivamente o 
instituto, reduzirão a carga processual, mantendo-se somente os agravos de 
instrumento que objetivam reformar decisões cujo teor realmente cause lesão de 
difícil reparação" [23]. 

          3.1. No caso examinado [24], a supressão do agravo interno traz alguns problemas. 
O controle da legalidade do ato monocrático do relator somente é possível, nos termos da 
nova redação do parágrafo único, através de duas vias: a reconsideração e a reforma no 
momento do julgamento do agravo. 

          3.2. A lei prevê a reconsideração, mas nada diz sobre como ela deva ser 
processada, algo que ficará a cargo dos regimentos internos dos tribunais. Pode-se 
questionar se a reconsideração pode se dar de ofício. A possibilidade esbarra na 
ocorrência da preclusão pro judicato [25]. Sendo assim, essa possibilidade ficará restrita 
às situações que envolvam matéria de ordem pública [26]. De toda forma, parece 
induvidoso que a reconsideração possa se dar a pedido do agravante, que viu ser 
convertido em retido o recurso que interpôs por instrumento. 

          Haveria, então, a previsão legal para um pedido autônomo de reconsideração [27] 
algo que até então não estava regulado no direito processual brasileiro [28], perante o 
qual, antes da vigência da lei nova, "o pedido de reconsideração não tem forma nem 
figura de juízo" [29]. Seria o caso de indagar qual a natureza desse pedido de 
reconsideração. Parece-nos possível sustentar a natureza recursal do referido instituto 
[30]. Essa natureza não era reconhecida pela jurisprudência justamente em função da 
ausência de previsão legal, exigida por força do princípio recursal da taxatividade [31]. 
Mas tal óbice está removido, ainda que não se tenha ampliado o rol do art. 496, do CPC 
[32]. 

          3.3. Afora o pedido de reconsideração, diz a nova norma que o ato do relator 
somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo. Mesmo a 
incipiente doutrina que tem se formado desde a promulgação da lei tem apontado a 
incongruência da dicção legislativa. 

          Inter plures: "Constata-se que a referência à decisão proferida, no caso do 
inciso II é de todo inapropriada, ao menos nos expressos termos em que ficou 
redigida. Isso porque não faz sentido falar que a decisão que converte o agravo de 
instrumento em agravo retido somente é passível de reforma no momento do 
julgamento do agravo. Quando este recurso foi julgado (por ocasião do julgamento 
da apelação) pouco importará se a conversão estava ou não correta. Mesmo que 



equivocada a conversão, ao se apreciar a apelação, jamais se determinará o 
processamento do agravo retido pelo regime do agravo de instrumento, isto é, não 
haverá ´reconversão´" [33]. Severa é também a crítica de CLITO FORNACIARI 
JÚNIOR: "Registre-se, em primeiro lugar, que, com relação à decisão de conversão, 
a possibilidade de reforma é nenhuma, porque tardia e inútil, de vez que poderá 
ocorrer só no momento de julgamento do agravo, ou seja, do convertido, portanto, 
do retido, que se julga junto com a apelação. Se ele está sendo julgado  e isso 
ocorrerá somente quando da apreciação da apelação  a reforma da decisão de 
conversão é um nada jurídico: converter para quê ? Para retroceder ?" [34]. 

          3.4. ANTONIO CARLOS MARCATO, na justa tentativa de aproveitar o criticável 
texto legal, coloca-nos diante de uma outra dúvida. Diz ele que "É evidente que a turma 
julgadora sequer tomará conhecimento do agravo, pois ele já foi remetido ao juízo 
de origem. Portanto, a previsão (...) no sentido de que a decisão liminar somente 
poderá ser reformada (pela turma julgadora) no momento do julgamento do agravo 
(de instrumento), aplica-se apenas às seguintes situações: (a) se o relator não 
converte o agravo de instrumento em retido, sendo o caso de conversão (...)" [35]. 

          O posicionamento coloca o intérprete da lei na seguinte situação: o legislador 
determina a aplicação do parágrafo único à decisão liminar proferida nos casos dos 
incisos II e III; o inciso II diz que o relator converterá o agravo de instrumento em 
retido; indaga-se: é cabível reconsideração, e reforma pela turma julgadora, da decisão 
que não faz a conversão ? Ou o cabimento é restrito às hipóteses (positivas) de 
conversão do agravo de instrumento em retido ? Se o propósito da lei é, como é 
mesmo, desobstruir as pautas das Cortes ordinárias, a interpretação mais afinada com 
essa finalidade parece ser aquela que considera irrecorrível a decisão negativa. 

          3.5. GUILHERME BEUX NASSIF AZEM oferece ainda outra alternativa 
hermenêutica: "A remissão ao inciso II, que trata da conversão do agravo de 
instrumento em retido, causa estranheza. A aparente contradição ou atecnia deve 
ser superada por um juízo interpretativo menos restritivo. Ao afirmar que as 
referidas decisões somente serão passíveis de reforma quando do julgamento do 
agravo, deixa-se clara a possibilidade de reforma, argumento reforçado pela 
utilização da expressão ´decisão liminar´na primeira parte do parágrafo único. O 
relator, portanto, deverá levar a julgamento o agravo (de instrumento), propondo, 
salvo reconsideração, a ratificação da conversão" [36]. Na visão do autor, portanto, a 
conversão seria deliberada pelo relator ad referendum da Câmara. A estratégia 
interpretativa, também aqui, põe-se em contravenção à mens legis. Não faria sentido que 
a lei suprimisse o agravo interno (voluntário), com o propósito de desobstruir as pautas, 
e criasse, ao mesmo tempo, um encaminhamento de ofício à confirmação do colegiado. 

          3.6. Essas considerações nos colocam diante do problema da irrecorribilidade da 
deliberação monocrática do relator. Naturalmente que esse problema supõe a convicção 
de que a reconsideração, antevista na nova lei, não tem natureza recursal, ou de que, 
apesar de ter formalmente essa natureza, materialmente não a tem, porque o julgamento 
revisional se dá pelo mesmo juízo prolator do ato revisando, o que diminui 



substancialmente as chances de reforma. Ao lado disso, é certo que a generalidade dos 
regimentos internos dos tribunais prevê recurso contra ato monocrático do relator, a ser 
julgado pelo colegiado ao qual esteja o julgador singular vinculado. Trata-se do agravo 
regimental, antecessor histórico do agravo interno, inclusive daquele que foi suprimido 
pela lei sob exame. Ora, como houve essa supressão, por força de lei, é certo que os 
regimentos internos que prevejam agravo regimental nas condições do novo parágrafo 
único passam a padecer de superveniente ilegalidade, até porque, na hierarquia das 
normas, não podem os regimentos se sobrepor ao Código de Processo [37]. Nesse 
contexto, a se considerar (1) que a reconsideração não tenha natureza recursal, (2) que o 
agravo regimental seja, no caso, ilegal e inadmissível, e (3) que a reforma pela turma 
julgadora seja procedimentalmente inviável, segue séria a questão da irrecorribilidade do 
ato monocrático de conversão. A questão suscita dois problemas: A) É possível que se 
estabilize como válido um ato do Tribunal praticado isoladamente por um de seus 
membros ? B) Está afrontada, pela falta de previsão de recurso próprio, a garantia 
constitucional da ampla defesa ? 

          3.7. O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de reconhecer existente uma 
regra constitucional implícita da colegialidade das decisões definitivas dos Tribunais 
[38]. No mesmo sentido, a doutrina já disse que: "as decisões dos Tribunais são válidas 
apenas quando resultam de um congresso de vontades" [39]. 

          Sendo assim, apesar de lícita distribuição de competências entre os membros dos 
Tribunais, considerados individual e isoladamente, não se pode conceder às decisões 
proferidas no âmbito dessa competência insular o atributo da irrecorribilidade. Noutros 
termos, sempre há de haver um mecanismo (que é, normalmente, o agravo interno) de 
controle do ato monocrático e preservação da autoridade colegiada, isso sob pena de 
indevida renúncia às atribuições constitucionalmente cometidas aos Tribunais  órgãos de 
deliberação essencialmente coletiva. Nesse contexto, a previsão de recurso regimental, 
ainda que desatendesse à lei ordinária de processo, estaria de acordo com a Constituição 
[40], e desse modo absolutamente válida. E, "à falta dessa previsão de agravo 
regimental, restaria ainda, em caráter excepcional, o mandado de segurança" [41]. 

          3.8. A doutrina tem constatado, ainda, que a supressão do agravo interno, a tornar 
irrecorrível o ato monocrático do relator, nas condições acima mencionadas, implica 
violação à garantia da ampla defesa. Com acuidade, SANDRA SANTOS fala em 
"mitigação do princípio constitucional da ampla defesa e dos recursos a ela 
inerentes, em virtude da irrecorribilidade daquela decisão liminar" [42]. Não há 
dúvida de que essa mitigação está positivada na lei em nome da garantia constitucional da 
celeridade processual. O intérprete se vê, portanto, diante da colisão de dois princípios 
constitucionais de igual dignidade, o que atrai a invocação do princípio da 
proporcionalidade, de que se lança mão quando "o problema consiste em determinar 
onde se situa o limite da satisfação lícita de um interesse à custa de outro também 
digno de tutela" [43]. Nessa perspectiva, a supressão do agravo interno foi mesmo 
seriamente considerada na fase de processo legislativo: 

          "Finalmente, resta analisar a mais importante alteração preconizada 



pelo PLC nº 72, de 2005 (parágrafo único adicionado ao art. 527 do CPC), 
consistente no estabelecimento, por via transversa, da irrecorribilidade da 
decisão monocrática que i) converte em retido o agravo de instrumento, 
lhe ii) atribui efeito suspensivo ou iii) defere a tutela recursal, no todo ou 
em parte. Trata-se de tema que demanda maior detenção. 

          É que a razão da existência dos recursos reside, por uma parte, na 
natureza irresignável do ser humano diante de situações  no caso, 
decisões  adversas, e, por outra, na falibilidade inata aos órgãos que 
exercitam a jurisdição. 

          Realmente, por mais que justa seja a decisão exarada, dificilmente 
conformar-se-á o indivíduo, sobretudo se o provimento for único. 
Humberto Theodoro Junior, a propósito, afirma, resgatando ensinamento 
de Gabriel Rezende Filho, que "psicologicamente, o recurso corresponde a 
uma irresistível tendência humana", acrescentando que, "na verdade, é 
intuitiva a inconformação de qualquer pessoa diante do primeiro juízo ou 
parecer que lhe é dado. Naturalmente, busca-se uma segunda ou terceira 
opinião." (Processo de conhecimento. Vol. I, p. 488). 

          Como bem acentuou Lino Enrique Palacio, "a razão de ser dos 
recursos reside na falibilidade do juízo humano e na conseqüente 
conveniência de que, por via do reexame, as decisões judiciais se adaptem, 
na maior medida possível, às exigências da justiça" (Manual de derecho 
procesal civil, p. 570, tradução livre). 

          Essa possibilidade de revisão dos provimentos judiciais, mais que 
uma possibilidade jurídica e uma faculdade deferida aos jurisdicionados, 
afigura-se decorrente de uma inapelável necessidade de autocorreção do 
sistema judicial, tendente a evitar os tantos erros de julgamento e de 
procedimento em que incorrem os magistrados, ora por incúria, ora por 
má-fé. Nesse sentido, a prerrogativa do duplo grau de jurisdição, verbi 
gratia, revela-se uma garantia essencial à boa justiça. 

          É preciso ter em conta, no entanto, que a persecução da justiça e da 
conformação do sucumbente não pode ser incessante, pena de se 
eternizarem os litígios, causando inconveniente insegurança jurídica e 
gerando, inevitavelmente, injustiça. 

          Com efeito, devem ser conciliados, tanto quanto possível, os fins 
jurídico  substanciado na prolação de decisões efetivas e seguras  e 
social da jurisdição, isto é, a pacificação por meio da eliminação judicial 
dos conflitos, o que demanda economia e celeridade. 

          Eis aí o maior problema do processualista e, pois, do legislador: 



equilibrar esses dois aspectos da jurisdição. 

          Não obstante o ideal fosse a justaposição das duas decisões, de sorte 
que a segunda reafirmasse, sempre, a certeza da primeira, ou que se 
repetissem ambas até a obtenção da dupla conformidade, injunções de 
ordem prática, fundadas na economia e na necessidade de breve 
restauração da paz coletiva, afetada pelos litígios, com as quais deve o 
legislador transacionar, aconselham ora a forma transacional de 
prevalência do segundo julgado, ora a estipulação da irrecorribilidade de 
determinado provimento, a fim de se evitar a ilimitada repetição do pleito, 
o que, além de não assegurar, no seu resultado último, certeza absoluta de 
justiça, encarece desmedidamente o custo da prestação jurisdicional, em 
prejuízo do interesse público de estabilidade dos direitos (Miguel Seabra 
Fagundes. Dos recursos ordinários em matéria civil, p. 13, nota 18). 

          Por essa razão, impõe-se a limitação do número de recursos, a fim 
de se evitar, mediante decisões protegidas pela preclusão ou pela coisa 
julgada, o prosseguimento nocivo das controvérsias. Tal necessidade era já 
observada por Eduardo Coutore, ao consignar que "à medida que o tempo 
passa, vai-se restringindo a possibilidade de recorrer. Em nosso país, toda 
a legislação posterior à codificação de 1879 não é outra coisa senão um 
processo de supressão e cerceamento dos recursos tradicionais. A 
tendência de nosso tempo é aumentar os poderes do juiz e diminuir o 
número de recursos: é o triunfo de uma justiça pronta e firme sobre a 
necessidade de uma justiça boa, mas lenta" (Fundamentos del derecho 
procesal civil, p. 349, tradução livre). 

          Na mesma esteira, Humberto Theodoro Júnior assevera que o 
legislador brasileiro deve ter coragem de "inovar o sistema recursal como 
um todo, reduzindo o número de recursos e os casos de respectivo 
cabimento. Não há processo civil algum, no direito contemporâneo dos 
povos cultos, que contemple uma gama tão ampla de possibilidade de 
acesso à via recursal como a do Código brasileiro" (O processo civil 
brasileiro: no limiar do novo século, p. 191). 

          Diante dessas asserções, é possível inferir que permitir a 
recorribilidade da decisão monocrática que antecipa a tutela recursal, 
confere efeito suspensivo ao agravo de instrumento, ou, inversamente, 
converte-o em agravo retido, é uma questão, mais que técnica, de política 
judiciária, em que o aspecto da segurança (escopo jurídico) ocupa papel 
primordial, devendo, todavia, conciliar-se com os objetivos de celeridade e 
efetividade processuais (fim social da jurisdição). 

          Nesse panorama, a opção adotada pela proposição revela-se-nos a 
mais adequada à realidade brasileira. Devemos, realmente, perseguir a 
celeridade processual, até porque, após a edição da Lei nº 10.352, de 2001, 



aumentou, em muitos casos, o trabalho das cortes ordinárias, em vista da 
constante interposição de agravos internos (ou regimentais) das decisões 
que determinam a conversão do agravo de instrumento, em detrimento da 
economia almejada" [44]. 

          Ao que se vê, optou-se por mitigar a garantia da ampla defesa diante da garantia da 
celeridade. Considerando-se a natureza da decisão que passou a ser insuscetível de 
agravo interno 

 

decisão do relator que delibera sobre como deve tramitar um recurso 
interposto contra decisão interlocutória, dotada de feição meramente procedimental e 
com baixíssima potencialidade de lesar, em caráter grave e definitivo, o direito material 
em jogo no processo , não parece desarrazoado dar preponderância, nesse particular, ao 
princípio da celeridade, em detrimento ao da ampla defesa. 

          3.9. A questão é bem menos complexa quando se trata da supressão do agravo 
interno antes cabível contra a deliberação monocrática proferida no caso do inciso III do 
art. 527, do CPC. Nesse caso, a referida deliberação monocrática efetivamente merece a 
denominação legal de liminar, eis que, mesmo despido de eficácia suspensiva, o agravo 
de instrumento irá caminhar em direção ao julgamento colegiado. 

          Oportuna, assim, a equilibrada posição de RICARDO MENDONÇA NUNES: "os 
princípios da celeridade, hoje com status constitucional por conta da emenda 
constitucional 45 (art.5°, LXXVIII) e o princípio da segurança jurídica (art.5°, 
caput) são princípios constitucionais que devem conviver, sem, porém, excluir um ao 
outro. A manutenção da possibilidade de agravar por instrumento de decisões que 
causem grave lesão de difícil reparação homenageia o princípio da segurança 
jurídica e o princípio republicano (toda manifestação de poder necessita de 
controle), sem, contudo, afastar a celeridade processual. Isso porque, o legislador 
encontrou um meio termo com a nova lei. Com efeito, ao manter o agravo de 
instrumento nos casos de lesão grave e de difícil reparação, a lei 11.187/05, assim 
como a redação revogada, previu a possibilidade de conversão do agravo de 
instrumento em agravo retido, só que, desta feita, aboliu a possibilidade de recurso 
da decisão do relator que determina a conversão. Ora, antes o relator sentia-se 
intimidado em converter o agravo de instrumento em agravo retido, porque, assim 
fazendo, abriria campo para um novo recurso: o agravo interno. Novo recurso 
significa trabalho em dobro. Por isso a pouca aplicabilidade da conversão. Agora, 
como foi retirada a possibilidade de agravar internamente da decisão de conversão, 
os relatores, se utilizarem efetivamente o instituto, reduzirão a carga processual, 
mantendo-se somente os agravos de instrumentos que objetivam reformar decisões 
cujo teor realmente causem grave lesão de difícil reparação. Assim, por esse novo 
regime, não se afasta a recorribilidade das decisões interlocutórias. O controle de 
tais decisões continuará existindo, só que ao final, quando do conhecimento do 
agravo retido na apelação. Por isso, não há mácula ao princípio da segurança 
jurídica nem ao princípio republicano porque as decisões continuarão sendo 
revistas por autoridade superior na apreciação do agravo retido. O que ocorreu 
apenas foi uma preponderância processual do valor celeridade em face do valor 
segurança jurídica, deferindo a reapreciação de decisões interlocutórias, na busca 



de um processo civil de resultados. Portando, laborou com acerto o legislador no 
novo regramento do recurso de agravo" [45]. 

          3.10. Registre-se que, nesse caso por último examinado, não resta dúvida de que 
foi eliminado cabimento de agravo regimental com o mesmo fim do suprimido agravo 
(legal) interno. Peremptoriamente, afirma o precitado GUILHERME BEUX NASSIF 
AZEM: "Veda-se a interposição do denominado agravo regimental, admitido por 
alguns tribunais pátrios" [46]. 

          3.11. Remanesce íntegra a dúvida sobre se caberá a aplicação do parágrafo único 
nos casos de decisão negativa, em que o relator nega o efeito suspensivo ou a 
antecipação dos efeitos da tutela recursal. ANTONIO CARLOS MARCATO, 
coerentemente com o que já foi citado acima, sustenta que "a previsão (...) no sentido de

 

que a decisão liminar somente poderá ser reformada (pela turma julgadora) no 
momento do julgamento do agravo (de instrumento), aplica-se apenas às seguintes 
situações: ... (b) se, na decisão liminar, o relator defere ou indefere o pedido de 
suspensão dos efeitos da decisão agravada ou, ainda, (c) se nega ou concede, 
liminarmente, a antecipação de tutela" [47]. 

          4. A nova redação do inciso V abra ao agravado a possibilidade de juntar, com a 
contraminuta, a documentação que entender conveniente, e não mais apenas cópias 
das peças que entender convenientes. Houve evidente ampliação da possibilidade de 
atuação instrutória do agravado, tratado pela doutrina como "derivação do princípio da 
ampla defesa" [48]. De fato, para justificar a alteração legislativa, ponderou-se que "a 
expressão em vigor conduz a incorreta inteligência, qual seja, a de que somente se 
pode anexar ao instrumento a reprodução de peças já apresentadas no feito 
principal, reduzindo demasiadamente o espectro de defesa do recorrido" [49]. 

          4.1. Convenha-se que o art. 525, do CPC, ao se referir às peças, obrigatórias e 
facultativas, permite a interpretação de que o instrumento somente pode estar composto 
de documentos já contidos no processo de origem. Ora, na medida em que se assegura ao 
agravado que lance mão de documentos estejam fora dos autos principais, é preciso que, 
pelo princípio da igualdade processual, a mesma prerrogativa seja assegurada ao 
agravante. 

          4.2. Aqui, o legislador privilegiou a ampla defesa em detrimento da celeridade. É 
que, se o agravado, valendo-se do novo permissivo, junta documento que não estava no 
processo de origem, o relator, se considerar pertinente a peça, terá que abrir vista ao 
agravante para que sobre ela possa se manifestar. Isso por imposição do princípio do 
contraditório: "De qualquer sorte, caso o agravante junte peças que não se 
encontravam nos autos principais, o relator deverá abrir vista ao agravante, em 
respeito ao princípio do contraditório" [50]. 

          5. Outra alteração legal foi a que permitiu a negativa de seguimento do agravo de 
instrumento, bem como a sua conversão em retido, sem a prévia oitiva do Ministério 
Público (cf. novo art. 527, VI, CPC). Naturalmente que seria inútil a oitiva do Ministério 



Público a posteriori. Contudo, o que o texto sugere é que, assim como a decisão negativa 
de seguimento, a decisão de conversão é obrigatoriamente liminar, sendo inadmissível 
que ela se dê após a oitiva do agravado e/ou do Ministério Público, argumento que se 
reforça em função da ordem em que estão dispostas as providências a cargo do relator. 

           Art. 2o Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 
sua publicação oficial. 

          COMENTÁRIOS. 

          1. "Como a lei foi publicada no DOU do dia 20-10-2005 e considerando que o 
dia da publicação não se conta, o prazo de 90 (noventa) dias conta-se incluindo o dia 
21/10/2005, sendo certo que o 90º dia será no dia 18 de janeiro de 2006, quando a lei 
entrará em vigor" [51]. 

          2. Como regra de processo que é, a lei nova se aplica imediatamente aos processos 
em curso, ressalvada a proteção que merecem sempre os direitos processuais já 
adquiridos. 

          3. Em princípio, não houve alteração relativa ao cabimento do recurso tratado pela 
lei. Contra decisões interlocutórias continua sendo cabível o recurso de agravo. A 
distinção admitida pela lei  entre agravo retido e agravo por instrumento  diz respeito 
ao modo pelo qual o recurso deve ser interposto e tramitar. Trata-se, portanto, de regra de 
procedimento, de forma que, segundo a tradição de nossa jurisprudência, está liberada a 
aplicação imediata, mesmo com relação aos recursos em que estejam em curso. Assim, 
por exemplo, em razão da nova redação que se deu ao art. 527, II, do Código de Processo 
Civil, por força da qual o relator deverá converter o agravo de instrumento em retido (e 
não mais poderá fazê-lo, como ocorria no sistema anterior), não há óbice algum para que 
todos os agravos de instrumento ainda não julgados e que não se enquadrem nas 
ressalvas estabelecidas no art. 527, II, do Código de Processo Civil sejam convertido em 
retidos e remetidos ao juiz da causa originária. 

          4. Orientação diversa deve ser seguida quanto à extinção, operada pela lei nova, do 
recurso de agravo interno, antes previsto no art. 527, II, do Código de Processo Civil. 
Aqui a regra não é de procedimento, mas de cabimento do recurso (ele deixou de ser 
cabível). Assim, para que se preserve íntegro o direito processual adquirido das partes, a 
lei nova somente pode se aplicar às decisões publicadas na vigência dela. Isso também 
ocorre com relação aos agravos, obrigatoriamente retidos, cabíveis contra decisões 
interlocutórias proferidas na audiência de instrução e julgamento, nos termos da nova 
redação do art. 523, § 3º, do CPC. Nesse particular, houve redução do prazo recursal. 
Antes, as decisões proferidas em audiência de instrução (como, de resto, em qualquer 
audiência), desafiavam agravo que poderia ser interposto oralmente e no termo. 
Preservava-se, assim, a liberdade de opção do agravante, que poderia, caso preferisse, 
interpor o recurso por escrito e no prazo de 10 dias. A nova lei acabou com o sistema 



opcional. No regime novo, o recurso deve

 
ser interposto coram judice. Não há mais prazo 

de 10 dias, na medida em que a irresignação deve ser apresentada imediatamente. Nessa 
condição, com relação às deliberações tomadas em audiências havidas antes da vigência 
da lei nova, mantém-se íntegra a possibilidade recorrer no decêndio, mesmo que ele 
avance o período de vigor do novo art. 523, § 3º, do CPC. 

          Art. 3o É revogado o § 4o do art. 523 da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973  Código de Processo Civil. 

          COMENTÁRIOS. 

          1. "A Lei nº 11.187/2005 em nada afeta os agravos contra despachos 
denegatórios de recursos extraordinários ao STF e recurso especial ao STJ previstos 
no art. 544 do CPC, assim como nos regimentos internos do STF (RISTF 313-II) e 
do STJ (RISTJ 235 § único), que ficam mantidos, bem como os agravos internos nos 
Tribunais Superiores" [52]. 

          2. É de se colocar a questão da aplicabilidade da lei nova no processo de execução. 
O problema interessa em função do estabelecimento do agravo retido como modalidade-
regra de interposição e da natureza peculiar da sentença no processo de execução. 
ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, antes da edição da nova norma, já escreveu: "Nos 
processos de execução (não nos referimos à ação incidental de embargos do devedor, 
que é processo intercalado de conhecimento), muito numerosas são as decisões a 
ensejar a irresignação do exeqüente ou do executado mediante agravo de 
instrumento. Contra tais decisões o agravo retido apresentar-se-ia inoperante, pois 
estaria consolidado o dano alegadamente decorrente do provimento interlocutório: e 
a sentença a ser proferida será a de extinção do próprio processo executivo, ao seu 
final (art. 794), de nada valendo diferir a apreciação do agravo até a oportunidade 
de apelação contra tal sentença. Nas execuções, destarte, àquele que sucumbe em 
questão incidental não assiste a faculdade de opção entre uma e outra modalidade 
de agravo. Ser-lhe-á útil, em princípio, apenas o agravo de instrumento" [53]. A 
aplicação da lei nova ao processo de execução, portanto, encontra impedimento no art. 
598, do Código de Processo Civil, dado que a normatização do processo de 
conhecimento, no particular, é incompatível com o processo de execução. 
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1.INTRODUÇÃO 

            Sempre que nos for dada oportunidade de escrever ou falar algo sobre o processo 
civil pátrio repetiremos que, apesar do constante processo de reforma [01] tornar nosso 
Código de Processo Civil bastante moderno, talvez até um dos mais avançados do 
mundo, nenhuma lei será suficientemente boa e eficaz enquanto não for resolvido o 
verdadeiro problema da Justiça no Brasil: a falta de estrutura do Poder Judiciário. 

            Enquanto não houver vontade política e investimento pesado no Poder Judiciário, 
de forma a diminuir a relação número de processos por juiz, incentivando-se e treinando-
se funcionários e equipando os fóruns com adequada infra-estrutura, continuaremos com 
o grave problema da duração do processo. [02] 

            A busca de um processo que seja a um mesmo tempo célere, eficaz e justo, 
permitindo a ampla defesa e o contraditório, é tarefa árdua e conflitante, razão de muitas 
propostas enfrentrarem objeções consistentes e de muitas mudanças perpetradas 
mostrarem-se, na prática, inviáveis e inexeqüíveis. 

            A introdução da antecipação dos efeitos da tutela e os mecanismos colocados a 
serviço da jurisdição para obtenção da tutela de obrigação de fazer imprimiram 
consistente transformação ao processo de conhecimento, tornando-o mais lógico e 
efetivo. Todavia, nota-se claramente que a questão crucial de travamento na adequada 
prestação da tutela jurisdicional está no procedimento adotado nos processos de execução 
stricto sensu (execução de obrigação de pagar), no qual quase nada havia sido 
acrescentado ou modificado até agora. 

            Injustificável nos dias atuais esse cuidado em mexer-se no processo de execução, 
ainda arraigado à nossa tradição demasiadamente patrimonial. Contrariados, os 
operadores do direito são obrigados a concordar, à unanimidade, ser inconcebível que um 
processo de conhecimento tenha duração média de mais de quatro anos e, ainda depois, 
tenha-se que aguardar igual ou maior período em uma execução ilógica e, em muitos 
casos, até inútil. 

            Neste sentido, a Lei nº 11.232/05, que entrará em vigor em 23 de junho de 2006, 
pretende dar nova feição ao processo de execução. Diversos artigos foram criados, 
utilizando-se da técnica de dar-lhes letras e evitar a modificação dos demais, o que 
facilita a vida prática do operador do direito, já acostumado com determinados números 
de artigos. Além de modificar a redação de alguns outros artigos  mantendo a 
numeração original , revogaram-se expressamente o inciso III do art. 520 e os arts. 570, 
584, 588, 589, 590, 602 e todo o Capítulo VI do Título I do Livro II, que começa no art. 
603 e vai até o art. 611, assim como os arts. 610, 639, 640 e 641. 

            Na realidade, alguns dos artigos revogados foram somente "transferidos" para o 
novo e longo art. 475, que abarcou o capítulo da liquidação e cumprimento da sentença, 



como forma de unificar o assunto. 

            Entre as várias e importantes mudanças, poderíamos tratar daquela que adaptou o 
conceito de sentença e suas conseqüências práticas, eliminando a tautológica e 
equivocada definição de ser "o ato que põe fim ao processo", para mais corretamente 
dizer que "é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 
do CPC". 

            Entretanto, concentrar-nos-emos em tentar problematizar a aplicação da nova Lei, 
apontando eventuais dúvidas de ordem prática que possam surgir. 

2.EXECUÇÃO 

            A concepção do nosso Código de Processo Civil contempla três tipos de processo:

 

[03] conhecimento, [04] execução e cautelar. [05] 

            Visando ao foco do presente texto, atentamos para o fato de que o processo de 
execução é o de efetivação da jurisdição, isto é, o bem da vida buscado em juízo pelas 
partes será entregue e protegido via processo de execução. É pela execução que se 
satisfaz a pretensão, seja pelo pagamento em dinheiro ou pelo cumprimento da obrigação 
específica. 

            De forma diversa do processo de conhecimento, na execução a jurisdição atua de 
forma a permitir que o exeqüente obtenha aquilo que veio buscar em juízo, partindo-se do 
princípio de que ele tem razão, presunção essa calcada na solidez trazida pelo título 
executivo. [06] 

            Entre as várias formas de execução, a por quantia certa contra devedor solvente 
tem por finalidade a satisfação do credor com o recebimento em dinheiro do valor 
devido. Até o advento da Lei nº 11.232/05, tanto na execução baseada em título executivo 
judicial como na extrajudicial, o devedor era citado para pagamento do débito em 24 
horas ou para, no mesmo prazo, indicar bens à penhora, sob pena de lhe serem 
penhorados livremente tantos bens quantos bastassem para satisfação do débito. 

            O artigo 620 do Código de Processo Civil prevê que, se por vários modos puder a 
execução se desenvolver, optar-se-á pelo meio menos gravoso ao devedor, artigo que, 
sem sombra de dúvida, deve ser lido em conjunto com as garantias constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa, [07] não se admitindo a expropriação de bens do devedor 
sem que lhe seja dada oportunidade concreta de defesa. [08] 

            Todavia, na forma atual pela qual se processa a execução, tem-se demonstrado na 
prática a sua total ineficácia, que, somada à falta de recursos financeiros do Poder 
Judiciário, tem conduzido a uma morosidade imperdoável e à sensação de inexistência de 
justiça. Sob o manto de proteção dos direitos constitucionais do devedor, leva-se a 



execução para um grau de ineficiência incompatível com o processo civil moderno pelo 
qual labutamos, abrindo-se diversas oportunidades em que os mesmos e inconsistentes 
argumentos são repetidos, atarefando juízes e emperrando a satisfação do credor. 

            2.1.NOVO PROCESSO DE EXECUÇÃO  LEI Nº 11.232/05 

            Cabe destacar que a Lei nº 11.232/05 alterou substancialmente o processo de 
execução, objetivando exatamente dar maior efetividade e agilidade à execução. Foram 
incorporados os anseios do meio jurídico em geral, eliminando-se pontos de 
estrangulamento, medidas inócuas e causadoras de uma maior duração e ineficiência da 
execução.  

            De modo geral, destacamos o fim da dicotomia "processo de conhecimento" 

 

"processo de execução", para que a sentença seja executada sem que novo procedimento 
seja instaurado, mantendo-se a unidade do processo, [09] passando a execução de sentença 
a ser mais célere, menos onerosa e mais eficiente. Interessante, ainda, a expressa previsão 
de que da decisão de liquidação de sentença caberá agravo e não mais apelação. 

            Modificaram-se, também, os artigos 162, § 1º, 269 e 463 do CPC, como já 
anteriormente esclarecido, que deixaram de conceituar a sentença com base num critério 
puramente topológico ("o ato que põe fim ao processo"), para defini-la pelo seu conteúdo, 
exatamente com base nessas idéias de processo único, de maior agilidade e de resultados 
na execução de sentença. 

            2.1.1.EXCLUSÃO DOS EMBARGOS DO EXECUTADO CONTRA 
EXECUÇÃO BASEADA EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL 

            Era uníssona a posição da doutrina de que não se podia mais conviver com a 
possibilidade de iniciar-se novo procedimento amplo e repetitivo para a execução de 
sentença, permitindo-se que o devedor, apesar da redação impositiva do artigo 741 do 
Código de Processo Civil, postergasse a resolução da demanda, simplesmente se 
utilizando de argumentos protelatórios e até já utilizados no processo de conhecimento. 
[10]  

            Desse modo, correta a eliminação da oposição de embargos contra título 
executivo judicial. Na verdade, eventual defesa pode e deve mesmo ser alegada por mera 
impugnação, porquanto sempre será excepcional, quando, por exemplo, algo macular o 
título, tratando-se, portanto, de objeções de pré-executividade ou meros incidentes, sendo 
que o formalismo dos embargos acabava por retardar o feito e permitir que o executado, a 
quem já foi mais que assegurados os direitos de defesa e do contraditório, repetisse tudo 
quanto já havia alegado no processo de conhecimento. 

            A propósito, concluímos de forma ainda mais efusiva: se a matéria alegada pelo 
devedor incidentalmente na própria execução (impugnação), e não por embargos, como 
ora modificado, não estiver estritamente restrita àquelas do art 475-L, devem-se aplicar as 
penas de litigância de má-fé ao devedor, utilizando-se, ainda, das previsões do artigo 14 



do CPC, além de ser necessário apurar a responsabilidade administrativa de seu patrono. 

            Assim, concordamos com a modificação da execução de sentença, prevendo-se a 
impugnação como mero incidente da execução (art. 475-L), sujeita sua decisão a agravo 
de instrumento, e não mais a apelação. 

            Outrossim, a regra da não suspensão automática da execução no caso de 
apresentação de impugnação, que passa a depender da apreciação e concessão pelo juiz 
do efeito suspensivo no todo ou em parte, e, ainda assim, podendo o exeqüente dar 
prosseguimento à execução, mediante apresentação de caução suficiente e idônea, deve 
dar maior agilidade e efetividade à execução. Entretanto, repita-se, devem os magistrados 
adotar séria postura impedindo impugnações protelatórias, para que essas realmente 
somente sejam interpostas quando estritamente necessárias e não para impedir o bom 
andamento da execução.  

           2.1.2.PRIMEIRAS DÚVIDAS A SEREM ENFRENTADAS PELA 
DOUTRINA 

            Opinar sobre uma lei antes de ela ser aplicada na prática é sempre muito 
problemático, pois não se tem ainda uma exata compreensão da amplitude dos seus 
efeitos. Entretanto, já nos parece que alguns aspectos podem gerar dúvidas e sobre eles 
pretendemos de forma breve nos manifestar. 

            2.1.2.1.ARTIGO 475-J 

            O novo artigo 475-J prevê: 

             Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de 
quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze 
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 
dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 
614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. 

             § 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato 
intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na 
falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou 
pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze 
dias. 

             § 2º Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação, 
por depender de conhecimentos especializados, o juiz, de imediato, 
nomeará avaliador, assinando-lhe breve prazo para a entrega do laudo. 

             § 3º O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde 



logo os bens a serem penhorados. 

             § 4º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput 
deste artigo, a multa de dez por cento incidirá sobre o restante. 

             § 5º Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o 
juiz mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a 
pedido da parte. 

            O caput do artigo diz que, se o devedor citado não realizar o pagamento no prazo 
de 15 dias, será acrescida ao débito uma multa de 10%. Pergunta-se: e se o devedor 
apresentar impugnação, o que acontecerá? Também será a multa acrescida ou haverá uma 
conseqüência maior? E se a impugnação for acatada pelo juízo, a multa será excluída? E 
se for rejeitada, haverá condenação em custas e honorários advocatícios? 

            Em princípio, a lei não responde a essas indagações e se poderia pensar que, na 
falta de previsão expressa, não haveria agravamento à apresentação de impugnação, o que 
levaria a que a parte somente a interpusesse como forma de ganhar mais tempo. 

            Entretanto, independentemente de se entrar na discussão da natureza jurídica da 
nova impugnação, havendo atividade jurisdicional e, principalmente, atuação do 
advogado, não parece restar dúvidas de que a rejeição da impugnação deve levar 
obrigatoriamente à condenação do devedor, com base no art. 20, § 3º, do CPC, ou seja, se 
o devedor não pagar espontaneamente o débito resultante da sentença, sofrerá imposição 
de uma multa de 10%, prevalecendo esse valor para eventual futuro pagamento, seja 
anterior ou posterior à penhora. Entretanto, se houver a interposição da impugnação e 
esta for rejeitada, além da multa de 10%, pagará custas e honorários advocatícios, que em 
nada se relacionam com os ônus da sucumbência já existente decorrente do processo de 
conhecimento. Outrossim, por isonomia, se acolhida a impugnação, deverá o credor ser 
condenado em custas e honorários advocatícios, proporcionalmente à sucumbência e 
amplitude da impugnação, e será eliminada a multa na parte proporcional ao acolhimento 
da impugnação. 

            Outra dúvida que parece surgir da primeira leitura da nova lei diz respeito ao 
condicionamento da impugnação à penhora (art. 475-J, § 1º). Em outras palavras, pode o 
devedor apresentar impugnação sem que esteja garantido o juízo pela penhora ou pelo 
depósito? 

            Se formos nos ater ao tradicional processo de execução, dividido em fases 
distintas, a resposta tenderia a ser no sentido de impedir a apresentação de impugnação 
antes da penhora ou depósito. [11] Porém, diante da clara intenção legislativa de 
simplificar o cumprimento da obrigação e, principalmente, considerando as matérias que 
podem ser alegadas em impugnação e a não automática suspensividade da execução, que 
leva à ausência de prejuízo ao credor, temos que a impugnação não depende de prévia 
penhora ou depósito, assim como, por óbvio, a interposição da impugnação não impede a 



sua realização. 

            Ainda quanto ao mesmo artigo 475-J, em seu § 2º, indagamos a quem cabe 
decidir pela complexidade da avaliação, se ao próprio oficial de justiça ou ao juiz. Na 
verdade, como ao juiz sempre caberá a decisão sobre o que disser respeito à avaliação, 
não há dúvida que poderá decidir pela nomeação de perito ou pela determinação para que 
o oficial a realize. Contudo, sobraria a dúvida sobre se pode o oficial escusar-se de 
cumprir a determinação legal, alegando não ter preparo ou conhecimento suficiente para 
tanto. Teria o oficial direito a não realizar a tarefa alegando que não se sente em 
condições técnicas para isso? Nesse caso, ficaria sujeito a alguma punição? 

            Acerca do tema, vale lembrar que há muito tempo na Justiça do Trabalho o oficial 
de justiça, com êxito, elabora a avaliação, sem qualquer problema ou sobressalto maior, 
razão pela qual opinamos que deve o oficial realizar a penhora, como regra, até mesmo 
porque se sabe que, com todo o respeito, essas avaliações comumente são realizadas com 
base em pesquisa de mercado e comparação, daí por que o oficial não terá maiores 
dificuldades para realizá-la, podendo, em caráter excepcionalíssimo, escusar-se, por meio 
de manifestação escrita e justificada, cabendo a palavra final ao juiz. Nesse caso, se o juiz 
não acatar a justificativa do oficial para deixar de realizar a perícia, essa deverá ser 
elaborada, sob pena de penalidade administrativa, devendo o magistrado, ainda, substituir 
o oficial que se recusou. 

            Ainda sobre o tema, eventuais "impugnações" sobre a avaliação feita pelo oficial 
deverão vir perfeitamente fundamentadas, com apontamento de valores e, se for o caso, 
até mesmo já com laudo de assistente técnico, para que possa o juiz decidir a questão, a 
fim de que não se tenha sempre que, de todo modo, nomear perito. 

            A "impugnação" à avaliação do oficial de justiça será realizada pelo devedor no 
corpo da própria impugnação (art. 475-J, inciso III) e pelo credor, por mera petição a 
qualquer tempo, antes de designadas datas para leilão ou praceamento do bem. Caso o 
devedor não pretenda impugnar a execução ou já o tenha feito anteriormente, poderá, 
também, fazer suas ponderações sobre a perícia por mera petição. 

            O art. 475-J, § 2º, fala em breve prazo para eventual avaliador nomeado entregar o 
laudo. Dentro da nova técnica de não se engessar a lei e permitir uma maior adaptação ao 
caso concreto, andou bem a lei em não dizer qual seria exatamente esse prazo, porém, 
talvez, pudesse ter dado prazo máximo de 60 dias, como forma de impor um limite à 
desídia em prejuízo da execução, pois, se o avaliador não puder cumprir o mister em 60 
dias, deveria o juiz nomear alguém já ciente da sua possibilidade. 

            Ainda sobre a redação do caput do art. 475-J, deve-se lembrar que, diante do 
previsto no artigo 659, §§ 4º e 5º, do CPC, [12] alterados e acrescidos pela Lei nº 
10.444/02, em se tratando de penhora sobre bem imóvel, não há que se falar em 
expedição de mandado de penhora, mas, sim, em mero auto ou termo de penhora nos 
próprios autos, constituindo o devedor como depositário, restando somente a avaliação 



por meio do oficial de justiça. 

            Outra incerteza que poderá surgir é sobre se o devedor poderia indicar bens à 
penhora. [13] Pela redação impositiva do § 3º do art. 475-J, percebe-se que houve clara 
mudança, cabendo ao credor indicar os bens que deseja ver penhorados, não se aplicando 
o art. 652 do CPC quando se tratar de execução de sentença. Entretanto, será que está 
totalmente fechada a via para o devedor indicar bens à penhora? Parece-nos que não! A 
solução deverá se dar pela penhora do bem indicado pelo credor, podendo o juiz 
substituí-lo posteriormente, por mera decisão interlocutória, sem que isso de modo algum 
sirva de artifício para retardar a execução, que deverá prosseguir em todos os seus 
termos, sem qualquer fase inútil de discussão prévia. 

            Já no § 4º do art. 475-J, o legislador disse menos do que pretendia, devendo esse 
dispositvo ser lido acrescentando-se, ao seu final, a frase: "caso não seja acolhida sua 
impugnação", isto é, se o devedor realiza o pagamento parcial do débito e discute por 
meio da impugnação a outra parte, a multa, assim como o próprio suposto débito, 
somente será pago (acrescido de multa) se a impugnação não for acatada pelo juízo. 

            Outra questão importante sobre a qual a nova lei se calou diz respeito a saber se o 
credor terá ou não direito a "impugnar" a "impugnação" interposta pelo devedor. Com 
base no contraditório, não nos parece haver muita incerteza quanto a esse direito, porém 
preferimos opinar de forma pragmática, ou seja, se, recebida a impugnação, o juiz 
encontrar algo que seja relevante e que gere dúvida quanto à validade do título  algo que 
pode levá-lo a acolher a impugnação do devedor , inexoravelmente deverá ouvir 
previamente o credor. Contudo, se a impugnação mostrar-se de plano impertinente e o 
juiz já tiver convicção suficiente para rejeitá-la, não haverá justificativa lógica ou 
processual para a improdutiva medida. 

            Por fim, sobre o mencionado artigo, não se sabe ao certo por qual razão deve o 
processo ficar tanto tempo aguardando o interesse do credor (art. 475-J, § 5º), quando se 
sabe do grave problema de espaço existente nos ofícios judiciais. Se o credor não 
demonstrar interesse em executar a sentença pela qual deve ter esperado mais de quatro 
anos (média de um processo de conhecimento), após 30 dias deveriam os autos ir para o 
arquivo e lá aguardar. 

            2.1.2.2.ARTIGO 475-L 

            Já o art. 475-L vem assim previsto: 

   Sumário. 1. A tutela dos direitos no atual estágio de garantias fundamentais do 
processo civil constitucional. O processo, útil e adequado, como mecanismo de 
adimplemento tempestivo do direito pretendido àquele que tem razão; 2. Requisitos 
processuais da sentença (art. 458 do CPC); 2.1. Classificação das sentenças de mérito. 
Teoria clássica (trinária). Sentenças declaratórias, constitutivas (desconstitutivas) e 
condenatórias; 2.2. Classificação das sentenças de mérito. Teoria moderna (quinária). 
Sentenças declaratórias, constitutivas (desconstitutivas), condenatórias, mandamentais e 



executivas (lato sensu); 3. Tutelas específicas; 3.1. Tutelas de urgência e sentença; 4. A 
impossibilidade da existência de "várias sentenças" no procedimento de primeiro grau de 
jurisdição. A sentença como ponto culminante do processo; 4.1. O processo de execução 
autônomo ainda existente nos termos do Código; 4.1.2. Conceito de sentença e sua 
dificuldade prática imediata; 4.1.2.1. A publicação da sentença e a regra da imutabilidade 
do decisório; 4.2. A possibilidade da resolução de mérito e o prosseguimento do processo 
no primeiro grau de jurisdição; 4.3. Sentença substitutiva da vontade da parte; 5. 
Conclusão. 

1. A tutela dos direitos no atual estágio de garantias fundamentais do processo civil 
constitucional. O processo, útil e adequado, como mecanismo de adimplemento 

tempestivo do direito pretendido àquele que tem razão 

            As recentes reformas do processo civil brasileiro, tardias diante do texto 
constitucional, devem ser vistas como ajuste necessário (mas não exaustivo) para que a 
processualística consiga mecanismos legais e com respaldo no texto maior (interpretando 
a lei ordinária conforme) para tutelar os direitos. Viu-se, com o passar dos anos e 
principalmente pós-Constituição de 88, que o modelo adotado à época do Código quando 
de sua promulgação (cujos méritos não podem ser esquecidos, evidentemente) não 
acompanhou os volumados anseios da heterogênea sociedade brasileira, carente de 
efetividade na prestação jurisdicional, sendo que foi a Constituição-dirigente seu impulso 
maior diante dos entraves legais vividos até então, tendo assim sido posto ao 
jurisdicionado na expectativa de que o processo oferecesse condições formais de 
aplicabilidade do direito material, útil e adequado à tutela dos direitos e satisfazendo a 
garantia fundamental do devido processo legal. 

            Muitos fatores contribuem para o engessamento do Judiciário, tais como: i) a 
carência de corpo de servidores e de juízes, aliado à falta de integralização do sistema de 
informação (tecnologia); ii) despreparo intelectual de grande parte da população 
brasileira; iii) a cultura enraizada de que "... o juiz resolve!...", abalroando o Judiciário 
com questões menores e que poderiam certamente ser resolvidas por outros órgãos do 
próprio Estado ou mesmo pela arbitragem, que é ainda muito tímida entre nós; iv) um 
cipoal de leis que não contribuem com a segurança jurídica, e sim com conflitos de 
normas diante da produtividade heróica do legislador, que justifica boa produção de seu 
mandato na proporção em que tenha projetos de lei aprovados pelo parlamento, como se 
nossos problemas fossem exclusivamente criação de leis; v) a difícil conciliação entre a 
atividade docente dos agentes políticos com o múnus público, ainda que haja permissivo 
constitucional; vi) o fato de alguns advogados demandarem pleitos absurdos sob a 
desculpa da garantia fundamental do direito de ação, em nítida litigância de má-fé 
processual e com o único intuito de atravancar a máquina estatal, já tão deficiente, o que 
lhes garante mercado, evidentemente; vii) as enormes dimensões territoriais, dentre 
outros fatores de tomo. 

            Vistas algumas causas que atravancam a justiça, é preciso encontrar caminhos que 



dêem condições para que o dever constitucional de prestação jurisdicional de tutela 
jurídica justa e tempestiva seja cumprido, sob pena de descrédito das instituições 
públicas, principalmente do Poder Judiciário, órgão do Estado que ao final diz e deve dar 
o direito a quem o tenha e na medida em que o tenha. Claro que essas "causas" são só 
exemplificativas e devem além de serem meticulosamente estudadas pelos órgãos 
próprios serem implantadas de forma conjunta, irrigando as deficiências do Estado não 
em setores estanques e sim de forma conjunta, integrada e harmônica, o que depende em 
muito da vontade dos outros poderes republicanos, o que talvez explique a grande 
dificuldade das reformas, na órbita constitucional ou infraconstitucional. 

            Não é mais possível acreditar que o modelo adotado pelo Código de 73 seja ainda 
capaz de dar o direito e na medida de quem o tenha ao tempo ainda útil à parte. Ora, o 
processo é instrumento da justiça e sendo a jurisdição meio de pacificação social que 
encontra no processo seu meio, que é meio para que se leve ao Estado-juiz o direito 
pretendido, deve ele se mostrar eficiente à tutela dos direitos, o que se mostrou falho até 
então, sendo que algumas reformas pontuais do Código, ainda que tenham o 
descaracterizado em virtude da "colcha de retalhos" em que ele se transformou (Freitas 
Câmara), foi a saída mais emergente para o manejo com tom de célere da máquina 
judiciária brasileira.

 

            Não pode o processo civil, como foi pretendido à época da promulgação do 
Código vigente, achar que o rito ordinário e outros ali postos são suficientes 
hodiernamente para dar a cada um o que é seu de forma uniforme, como ocorria no 
passado e ocorre hoje com menos freqüência (diga-se de passagem) utilizando-se de 
mecanismos processuais que em essência têm procedimentos lentos e não condizentes 
com o novo mundo, dito pós-moderno pelos historiadores. Apesar de o Código trazer 
algumas exceções (rito sumário, cautelares e alguns procedimentos especiais), não será 
certamente o rito ordinário que resolverá as lides postas em juízo quando se percebe a 
mutação do modo de vida (moderno) e de anseios que não foram, ainda, acompanhados 
pelo processo civil brasileiro, que aos poucos, porém, acorda na medida das pressões 
populares e setoriais pela garantia do Estado em prestar serviços essenciais conforme se 
comprometeu, revogando a composição dos conflitos por sujeitos alheios aos quadros 
públicos (regra universal e imperativa da jurisdição). A maior amplitude de defesa do 
demandado pelo rito ordinário exclui ao mesmo tempo a maior eficiência do processo 
para o demandante que tem razão, tornando-se o processo civil ferramenta de postergação 
do direito do autor e protegendo assanhadamente o réu de má-fé e desprovido daquela, 
não sendo raro a expressão desconfortável de termos um "processo civil do réu". 

            Era mais do que preciso encontrar uma solução para tutelas mais rápidas, efetivas. 
Mostrou-se ao longo desses anos de vigência do Código que teorias de outrora eram 
satisfatórias mas que com o passar dos anos foram arrefecidas pelo dinamismo da 
doutrina e jurisprudência que chegam sempre antes da lei e reconheceram há muito 
tempo a falência do sistema até então adotado, diferente do que se vivia quando da 
promulgação e início de vigência1 do diploma cuja idéia foi importada da Itália e teve 
como mentor entre nós Liebman, que fez Escola principalmente no Estado de São Paulo 
("Escola Processual de São Paulo"2). Recentemente leis extravagantes ao Código de 



Processo Civil instituíram mecanismos formais de adimplemento do direito de forma 
mais célere, em nítido propósito de além de dividir funcionalmente a competência dos 
juízos, quer em razão da matéria quer em razão da competência territorial (mais próxima 
fisicamente do jurisdicionado), contribuíram para maior utilização do Poder Judiciário, o 
que de certa forma insuflou mais a sobrecarga dos pretórios, ainda que seu intuito tenha 
sido nobre. Foi o que se deu com a lei que criou os juizados especiais cíveis, por 
exemplo, no âmbito dos Estados-membros (art. 98, I, CF)3. 

            O processo autônomo, de conhecimento e de execução, apesar de ainda existir no 
sistema (fazenda pública no pólo passivo, alimentos, títulos executivos extrajudiciais, 
homologação de decisões estrangeiras pelo Superior Tribunal de Justiça que devem ser 
executadas no Brasil et al), tende a desaparecer ou, então, cada vez mais diminuir perante 
o novo regime, o que já era combatido por Niceto Alcalá-Zamora y Castilho, que se 
rebelava contra a cisão "conhecimento-execução"4. Em boa hora veio o processo ou ação 
sincrética, que tem o fito de unir, como fosse um todo só  e agora em regra passa a ser, 
principalmente depois da lei 11.232  as fases de conhecimento e de execução. Percebeu-
se que diante do volume de processos criando teias de aranha nos depósitos judiciais, eis 
que a quantidade de demanda é gigante (principalmente nos grandes centros urbanos 
como a megalópole São Paulo) não se poderia deixar que o juiz, mesmo depois de 
declarado o direito da parte que tem razão, não dê a ela meios para que, ainda que não 
finde o processo em primeiro ou segundo graus de jurisdição, conceda meios para que a 
parte goze dos efeitos daquele reconhecimento depois do devido processo legal, pois não 
fosse assim certamente a busca pelo Estado-juiz se tornaria inútil!  

            Não faria sentido, por outro lado, que a parte fosse buscar no Estado a tutela de 
seus direitos através da ação se a prestação jurisdicional não fosse capaz de substituir a 
vontade da parte que resistisse à pretensão do que tem razão de forma a reconhecer e 
satisfazer o bem da vida buscado em juízo de forma tempestiva ao pleno exercício do 
interesse almejado (direito). 

            Depois das ações possessórias (que tem rito especial e admitiu medida liminar à 
tutela do direito de posse) e outros casos estanques de procedimentos especiais de 
jurisdição contenciosa previstos no Código e em leis extravagantes, veio o art. 2735 do 
Código de Processo Civil a consagrar a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, em 
substituição das cautelares inominadas (que ainda hoje servem o direito peninsular 
através do art. 700 do Codice di Procedura Civile italiano6, que regula as tutelas 
cautelares inominadas diante da ausência de dispositivo semelhante ao art. 273 do Código 
de Processo Civil brasileiro) até então utilizadas à época bem como outros meios 
instrumentais que não davam, tempestivamente, o direito a quem tinha razão. 

            Criou-se, então, regra geral de ação sincrética ("ações de cumprimento" 
instituídas pelas leis 8.952/94 e 10.444/02) que se desaguou aos poucos perante o 
sistema, fulminando a dificuldade de satisfação extemporânea do direito, evolução que 
tentou ser reforçada recentemente pela lei 11.232/05, como complemento das reformas 
operadas até então e visando desse modo dar simetria ao sistema jurídico. O mérito das 
reformas, não obstante, deve-se à doutrina, que é sempre pré-contemporânea e aponta ao 



legislador o norte a ser seguido em sede de reforma legislativa, que entre nós é fonte 
primária na escala de interpretação do direito positivo (princípio do primado da lei). 

            A resposta do ordenamento jurídico certamente encontra nas tutelas diferenciadas 
seu marco inicial (leis 8.952/94 e 10.444/02), pois como já dito se mostrou o rito 
ordinário insuficiente à tutela dos direitos perseguidos na justiça ("modelo padrão"), 
como se todas as situações que fazem alguém buscar o Judiciário fossem amoldadas 
naquele "grande procedimento" (no sentido temporal, não de eficiência!), prejudicial ao 
autor que tem razão e também ao réu de boa-fé, que via eternizado o processo até que 
conseguisse convencer o juiz da inexistência do pedido do autor, o que geralmente só 
vinha com a sentença de mérito (sentença material). É hora de entrar em cena o novo 
processo civil, processo civil constitucional, tentando a lei 11.232 e outras que 
derrogaram o Código recentemente (leis 11.276; 11.277 e 11.280, de 2006) contemplar a 
efetivação do processo mais coerente e garantidor de direitos na medida em que a 
sociedade não suporta mais a ineficiência do Estado-juiz! 

            Antes, contudo, de adentrar no estudo mais pormenorizado das sentenças e o novo 
regime criado pela lei 11.232, cabe um escorço sobre sua estrutura perante o sistema 
adotado pelo Código de Processo Civil. 

2. Requisitos processuais da sentença (art. 458 do CPC) 

            Prevê o Código - exemplificativamente, eis que outros também existem no 
sistema, tal como a imparcialidade do juiz, que tem natureza jurídica de pressuposto 
processual (positivo) de validade e valor constitucional - que o relatório, a 
fundamentação e a parte dispositiva são requisitos essenciais da sentença, sem o que 
haverá vício capaz de inclusive anular de pleno direito e de forma insanável o julgado 
que descurou do exigido pela lei e Constituição.  

            Muito mais que formalismo estéril, tem essa práxis o objetivo de facilitar a 
atividade das partes e daqueles que de algum modo compulsem os autos, pois fica mais 
didático encontrar o caminho pelo qual o juiz conheceu, sopesou, instruiu e decidiu a lide 
posta à sua apreciação através da jurisdição, expressão de seu poder estatal constitucional 
(legítimo e imperativo no ordenamento). 

            Como o próprio nome denuncia: i) o relatório (inciso I) é um breve resumo das 
principais ocorrências que teve o procedimento, e que logicamente teve relevância para a 
convicção do julgador (v.g., o juiz não precisa mencionar no relatório que os autos 
foram devolvidos à serventia para o cumprimento de algum ato ordinatório nos casos em 
que haja necessidade de se esclarecer alguma dúvida quanto ao procedimento do feito, 
até porque via de regra os atos de mero expediente não passam pelo crivo do juiz) e que 
inicia o arquétipo da decisão; ii) a fundamentação (inciso II) é onde o juiz encontra e 
aponta as razões de fato e/ou de direito que levou ele, naquela ocasião e com o que tinha 
nos autos, a decidir de tal e qual maneira, cotejando leis, fatos, produção de provas e 



outros incidentes processuais que por ventura ocorram durante o procedimento e que 
devam influir em sua convicção (que é livre, porém sempre motivada). Ressalto, todavia, 
que não pode o juiz na fundamentação apontar os motivos que o levaram a julgar a lide 
procedente para o autor, mediante as provas A, B e C e não apontar o porquê as provas 
X, Y e Z trazidas pelo réu não têm crédito ou tem menos do que as que ele reputou como 
próprias ao caso concreto e assim deu o direito ao autor, pois fatalmente esta decisão 
será lacônica e passível de ser esclarecida com embargos de declaração para que a 
parte projete eventual apelo à superior instância jurisdicional. Deve o juiz, ainda que 
não de modo exaustivo, cotejar todos os meios de prova (direito objetivo e subjetivo) da 
parte que o levaram a decidir a lide pela procedência do pedido, procedência em parte 
etc. No Estado democrático de direito constitucional, a regra da publicidade é princípio 
de cabedal importância para legitimar os atos do poder público tanto no que se refere aos 
atos administrativos bem como jurisdicionais; iii) a parte dispositiva (inciso III), ao fim, 
é o momento em que o juiz aponta segundo o direito positivo os artigos de lei que 
tipificam os argumentos por ele utilizados e que o levaram a tomar tal ou qual decisão, 
em compasso com a fundamentação e, ainda, os efeitos que ela terá dali por diante, 
imbuído de que seu decisório deve estar em regra previsto em lei diante do princípio do 
primado da lei que capitaneia o ordenamento, uma que vez que até nos casos em que o 
juiz tenha que decidir a lide com fundamento em fontes secundárias do direito (analogia, 
costume, princípios gerais de direito e eqüidade) não deixa de aplicar - ainda que por via 
reflexa - o direito positivo (arts. 4º da lei de introdução ao Código Civil e 126/127 do 
Código de Processo Civil), fruto da superinflação de leis que quer prever tudo sobre o 
pálido argumento da segurança jurídica. 

            Fica então o juiz preso aos termos da lei (material e processual), pois se imagina 
que a desenfreada legislativa ainda muito onipresente nas atividades do Judiciário 
inaugure o "governo dos juízes", o que não me parece razoável diante do atual estágio de 
evolução que chegaram instituições republicanas essenciais à função jurisdicional: 
Ordem dos Advogados do Brasil, Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria 
Pública; Certamente há fiscalização no cumprimento das leis (ou o critério de 
razoabilidade da lei interpretada) pelo Estado-juiz, sendo que eventuais abusos são 
corrigidos pelos órgãos hierarquicamente superiores (através do duplo grau de jurisdição, 
apesar de não obrigatório, o reexame necessário e os recursos voluntários). 

            2.1. Classificação das sentenças de mérito. Teoria clássica (trinária). Sentenças 
declaratórias, constitutivas (desconstitutivas) e condenatórias 

            À época em que criada, a teoria clássica (trinária) amparava os anseios da 
coletividade, ou ao menos estava apta para tanto em sentido formal. O Estado liberal, 
onde o poder público encontrava sérios limites à atuação jurisdicional, eis que não se 
permitia medidas judiciais às quais não estavam pormenorizadamente descritas em lei, se 
seguindo entre outras razões o professado por Montesquieu (onde enxergava o juiz como 
a boca da lei7, vendo quebra de harmonia entre os poderes do Estado se o juiz julgasse a 
lide além do que tipificado pelo legislador. Tal visão que encontrava, entretanto, o 
beneplácito na processualística da época). Os meios de execução dados ao sistema 
freavam o juiz aos termos precisos (literais) da lei, sendo sua atividade vista como mero 



cumprimento do anteposto pelo legislador e cerceando conseqüentemente medidas que 
poderiam melhor interpretar o direito da época, permitindo-se ao juiz tão só a aplicação 
vinculada da matéria ao caso concreto (subsunção normativa, que é a aplicação da lei ao 
caso concreto pelo juiz). 

            Não podia, portanto, o juiz ir além, mesmo que esse além fosse somente meio 
procedimental (racional) para se alcançar prestação jurisdicional eficiente. Então ao 
direito da época, com as limitações que havia no sistema, era de certa forma aceito e 
condizente com as regras que balizavam os poderes do Estado, servindo à teoria clássica 
como o instrumento pensado como suficiente e que atendia aos reclamos da 
processualística, que, aliás, era bem mais conservadora.  

            Tratava-se, portanto, de direito moldado à época (Estado liberal). 

            A teoria clássica (trinária) focada nas sentenças e até hoje adotada por muitos 
processualistas8, principalmente sobre o argumento do conteúdo que ostentam - sendo 
que para essa corrente doutrinária uma coisa é seu teor, outra são seus efeitos - dividem-
se em i) sentenças declaratórias; ii) sentenças constitutivas (ou desconstitutivas) e iii) 
sentenças condenatórias. 

            As sentenças (decisões) declaratórias9 eram e continuam sendo as que menos 
causaram divergências entre os processualistas quanto ao seu conteúdo ou efeitos, 
figurando de um modo geral como as mais simples se comparada com as outras duas 
(constitutivas e condenatórias, principalmente). 

            Tem ela o mister de declarar (como o próprio nome já indica) uma relação 
jurídica, seja por um ato, fato ou por um negócio jurídico qualquer, visando a obter do 
órgão jurisdicional que pontifique os termos do pedido e dê carga de certeza, existência, 
inexistência, validade, invalidade, eficácia ou ineficácia, não tendo, porém, condão de 
formar título executivo10 algum e se exaurindo, portanto, com a certificação judicial que 
irá irradiar desde já todos os efeitos pretendidos pela decisão. Essa é, em termos gerais, a 
natureza jurídica das decisões (sentenças) declaratórias. O que a diferencia das demais, 
assim - é que apesar de outras como as condenatórias também terem carga de 
declaração, eis que antes de condenar o devedor à prestação de algo é evidente que no 
meio do caminho haja certa declaração do direito alegado - é que ela exaure todo seu 
conteúdo e gera todos os efeitos na própria declaração, não se precisando de outro ato, 
fato ou negócio jurídico para que cumpra seu papel e atinja sua finalidade. 

            Importante mencionar que a parte titular de tutela mais completa em outro tipo de 
demanda, nem por isso tem descaracterizado o seu interesse de agir mediante ação 
declaratória, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 8303/SP, 
julgado em 25.4.96).

 

            Daí ser considerada, tal como ocorre com as constitutivas, decisão bastante em si 
(satisfativa)11. A declaração da matéria levantada já satisfaz o pedido do autor, que é 
justamente a declaração de algo, não se executando nada, conseqüentemente (diante de 



seu conteúdo simplificado em cotejo com as outras duas espécies: 
constitutivas/desconstitutivas e condenatórias puras). 

            As sentenças (decisões) constitutivas, também conhecidas como satisfativas, são 
aquelas que podem criar, modificar, ou extinguir uma relação jurídica, podendo ser 
positiva (constitutiva) ou negativa (desconstitutiva). Então apesar de declarar algo, pois 
como já dito em todas as decisões judiciais há certa carga de declaração, o declarado aqui 
é o meio para que a decisão atinja a finalidade pretendida pelo autor da demanda, que é 
justamente a constituição ou desconstituição de relação jurídica mencionada, diferença 
que a distingue da sentença declaratória em sentido estrito, que se contenta em somente 
declarar o alegado ou declarar que o alegado não existe, entre outras hipóteses. Nas 
constitutivas, complementarmente às declaratórias em sentido estrito, há anterior 
declaração e posterior constituição (ou desconstituição) - mais à frente se verá que a 
problemática entre as teorias clássica (trinária) e moderna (quinária) encontra 
estrangulamento em relação às decisões condenatórias, eis que as declaratórias em 
sentido estrito e as constitutivas (desconstitutivas) não se diferenciam substancialmente 
entre ambas as teorias. Outra diferença é que as sentenças constitutivas recaem em 
relações jurídicas tão somente, sendo que as declaratórias em sentido estrito podem recair 
em ato ou fato jurídico e não necessariamente em relação jurídica (negócio jurídico)12 

como na constitutiva. 

            São exemplos de sentenças constitutivas: i) a sentença de interdição (art. 1.184 do 
Código de Processo Civil), que decreta (constitui) o estado de interdição (constitutiva 
positiva); ii) a sentença que dissolve (desconstitui) a relação conjugal (constitutiva 
negativa)13 etc. Diante da satisfatividade que contém, tal como a declaratória em sentido 
estrito (regra), a decisão constitutiva pode ser dita também como bastante em si14, 
exaurindo todos os efeitos desejados após a constituição ou desconstituição de 
determinada relação jurídica e formando com a declaratória, assim, espécies de decisões 
já exauridas em seus efeitos (ou conteúdos). São decisões suficientes porque não 
precisam de posterior execução da matéria constituída/desconstituída como ocorre com as 
condenatórias puras pensadas sob a ótica da teoria clássica ou trinária. 

            As sentenças (decisões) condenatórias são aquelas em que ensejam a formação de 
um título executivo, abrindo destarte oportunidade para a execução forçada para que 
possam ser cumpridas após regular processo de conhecimento mediante determinado 
procedimento. Seus efeitos, contudo, diante da teoria clássica e de acordo como foi 
concebida à época, não se irradiava imediatamente, eis que forçoso seria nova 
provocação ao Estado-juiz para que fosse iniciado novo processo (execução) ao fim de 
que o decidido na fase cognoscitiva fosse satisfeito pelo devedor/executado. Então vista 
em seus termos originários, não bastava à parte ter decisão condenatória, pois ficaria no 
meio do caminho entre obter ou não a tutela pretendida, necessitando do processo de 
execução, que lhe dava eficácia (realizando o direito material). Além de declararem um 
direito formam um título executivo contra o devedor, como ocorre, por exemplo, nas 
ações de cobrança (Nelton dos Santos15).  

           São decisões, portanto, não-satisfativas, não-bastantes em si16 se fossemos na 



contramão da teoria de Pontes de Miranda. São decisões por si só insuficientes à imediata 
execução do direito material e que foi concebida na época em que se vivia outra realidade 
entre as relações sociais e o ordenamento jurídico, o que fazia da teoria clássica 
instrumento adequado à tutela dos direitos reclamados na concepção do Estado liberal, já 
extinto entre nós. 

            Segundo a teoria clássica (trinária), são essas as características principais das 
sentenças declaratórias, constitutivas (desconstitutivas) e condenatórias, vistas de forma 
bem resumidas, pois maior abordagem foge do propósito aqui tratado. Note-se, contudo, 
que fiz questão de ressalvar se tratar de decisões judiciais, pois depois da lei 11.232, 
inaugurou-se nova questão à processualística brasileira: saber se essas decisões proferidas 
durante o procedimento, mesmo que julgando (resolvendo) o mérito da lide, total ou 
parcialmente, mas sem que seja extinto o processo, têm ou não natureza jurídica de 
sentenças... A discussão está lançada. 

            2.2. Classificação das sentenças de mérito. Teoria moderna (quinária). Sentenças 
declaratórias, constitutivas (desconstitutivas), condenatórias, mandamentais e executivas 
(lato sensu) 

            As características principais das sentenças declaratórias, constitutivas 
(desconstitutivas) e condenatórias, que formam a tríade da teoria clássica, já foram 
tisnadas, ainda que sucintamente (item 2.1). Serão, assim, abordadas como consectário 
lógico, as sentenças mandamentais e executivas lato sensu, as quais formam juntamente 
com as declaratórias, constitutivas/desconstitutivas e condenatórias, a classificação da 
teoria moderna, que superou a teoria clássica por seu atual mecanismo de tutela dos 
direitos da sociedade contemporânea, exigente da efetividade do processo como valor 
constitucional (art. 5º, XXXV). 

            As sentenças (decisões) mandamentais podem ser conceituadas como as que 
possuem uma ordem do juiz no sentido de que o decidido por ele deve ser cumprindo em 
todos os seus termos (aqui e agora) sem outros requisitos (nova ação e novo processo) e 
sem mais delongas, pois o acertamento do direito já ocorreu e o determinado deve ser 
acatado sob pena de ensejar à parte que causa embaraço ao regular exercício da 
jurisdição17 sanções pelo seu descumprimento, tendo como pressuposto à sua aplicação 
uma coerção (execução indireta) que, diferentemente da expropriação ocorrida após o 
processo executivo (sub-rogação), serve como aviso e sobreaviso para que não deixe a 
parte endereçada do mandado (daí mandamental) de realizar o direito do adversário que 
foi acatado pelo Judiciário mesmo que em sede provisória, pois o processo pode 
prosseguir no segundo grau com eventual recurso voluntário do sucumbente (regra geral). 

            É decisão de ameaça; Decisão que avisa antes de punir, abrindo oportunidade ao 
seu voluntário (mas não espontâneo) cumprimento.  

            A decisão mandamental, perante o Código, e seguindo-se a forma positiva de 
tutelar direito, próprio do sistema civil law adotado pelo Brasil, tem previsão legal 



(tipicidade da forma executiva) no art. 461, § 4º, do Código de Processo Civil18.  

            Exemplo típico de decisão judicial mandamental é a proferida em mandado de 
segurança (lei 1.533/51) que, aliás, não é novidade no ordenamento jurídico e que vem 
desde sua instituição demonstrando a inadequação da corrente doutrinária que insiste em 
adotar a teoria clássica como modelo padrão do Código de Processo Civil, vindo 
posteriormente a Constituição de 88 a dar coerência à teoria moderna com o atual 
sistema. 

            As sentenças mandamentais estão dentro do gênero tutelas específicas, conforme 
o próprio tipo descreve (art. 461, caput, do CPC), que derrogaram a teoria clássica até 
então vigente, pois se mostrou o rito ordinário e conseqüente processo de execução 
insuficiente à satisfação das tutelas buscadas em juízo, diante da diversidade dos direitos, 
sendo que a processualística moderna afasta o limite traçado pela lei (tipicidade) como 
outrora e dá ao juiz, assim, maiores poderes para atingir a finalidade do processo civil 
constitucional, na medida em que garante o bem da vida perseguido de forma tempestiva 
e justa. Note-se ainda que os termos cumprimento, tutela específica, determinará 
providências que assegurem o resultado prático equivalente, ou na sentença e multa só 
reforçam o quê a mais (plus) das tutelas mandamentais em cotejo com a decisão 
condenatória da teoria clássica. Tem ela, portanto, cunho de determinação bastante em si 
e suficiente (satisfativa) à execução do decidido, prescindindo de processo de execução 
conforme o modelo adotado pela teoria clássica e que, como visto, se apresentou nos 
últimos tempos insuficiente à garantia fundamental da tutela do direito, falha que a teoria 
moderna quer corrigir19. 

            Então ainda que seja enxergada a decisão mandamental como condenatória 
segundo os processualistas que adotam a teoria clássica tal como Cândido Rangel 
Dinamarco e Humberto Theodoro Júnior20, seu conteúdo (mais abrangente e ao mesmo 
tempo específico) exaure efeitos não encontrados na decisão de condenação pura ou 
propriamente dita do modelo clássico (trinária). É peculiar e mais adequada, portanto, ao 
anseio de adimplemento do direito material (o novo art. 475-J do Código de Processo 
Civil, instituído pela lei 11.232, se liga à sentença condenatória clássica e tem conteúdo 
punitivo, não coercitivo, não se podendo, assim, considerá-la como decisão mandamental

 

segundo Marinoni: http://www.professormarinoni.com.br/admin/users/36.pdf).  

            As sentenças (decisões) executivas lato sensu são aquelas onde o juiz realiza 
meios de execução de forma direta e adequadamente ao direito pleiteado (tutela 
específica) no caso concreto, determinado desde a decisão que conheceu do pleito 
(conhecimento) o modo e como será a satisfação (material) do bem perseguido e 
reconhecido pelo Judiciário. Tal como as decisões mandamentais, têm carga condenatória 
em seu conteúdo, sendo, ainda, bastante em si e satisfativa à tutela da parte que tem 
razão, prescindindo-se de processo de execução (que depois da lei 11.232 é fase nos 
títulos executivos judiciais), pois já suficiente em seus efeitos, que são imediatos e já pré-
determinados, sem o uso de ameaça (coerção) como ocorre com as mandamentais em 
sentido estrito. A determinação é direta e já consta nela meios executivos (satisfação) do 
direito. Cassio Scarpinella Bueno21 lembra que a tutela executiva não se dirige ao 
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devedor da obrigação e efetiva-se (concretiza-se, realiza-se) independentemente e, se for 
o caso, até mesmo, contra sua vontade. 

            O ponto de encontro e desencontro das sentenças executivas lato sensu se 
comparadas com as mandamentais é o fato de que sua carga (conteúdo) de 
"mandamentalidade" (que é condenação qualificada tal como a mandamental em sentido 
estrito) já é ínsita ao próprio mérito da decisão (pedido do autor), ordenando-se que o 
cumprimento se faça independentemente de coerção indireta, que naquela (mandamental) 
é tão só o meio empregado para que o mérito (pedido) seja satisfeito, não se confundindo 
com ele como ocorre nas executivas lato sensu. Nas sentenças executivas lato sensu 
coerção e mérito estão interligados diretamente, ao passo que nas mandamentais o mérito 
é diverso (dissociado) da forma (coerção), forma-meio, pois o juízo se utiliza do 
instrumento da ameaça (meio) para atingir o objetivo pleiteado (fim).  

            As sentenças executivas lato sensu têm no próprio decisório os meios de sub-
rogação do direito da parte, seja nas hipóteses onde o juiz determina que seus auxiliares 
cumpram a medida necessária ao adimplemento da obrigação descumprida pelo devedor, 
seja determinando que terceiros (ao processo) cumpram o decidido à custa do obrigado 
inadimplente, que arcará pela recalcitrância (renitente rebeldia contra dita ordem judicial 
de mérito!).  

            A decisão executiva lato sensu, perante o Código e seguindo-se a forma positiva 
de tutelar direito, próprio do sistema civil law adotado no Brasil, têm previsão legal 
(tipicidade da forma executiva) no art. 461, § 5º, do Código de Processo Civil22.  

            Tal como a decisão mandamental, a decisão executiva lato sensu se insere no 
contexto das chamadas tutelas específicas, tão bem abordadas por Marinoni, um dos 
grandes responsáveis pela sua propagação entre nós. 

            Os termos cumprimento, tutela específica, determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente, efetivação, obtenção do resultado prático 
equivalente, determinar as medidas necessárias só reforçam o quê a mais (plus) das 
tutelas executivas em cotejo com a clássica decisão condenatória, outrora vista como 
adequada à tutela dos direitos e hoje dissonante do regime adotado pela teoria moderna 
(quinária), que adoto. 

            Tem ela, portanto, cunho de determinação bastante em si e suficiente (satisfativa) 
à execução-mérito do decidido, prescindindo de processo de execução (que depois da lei 
11.232 é fase nos títulos executivos judiciais) conforme o modelo clássico ainda adotado 
por muitos e que, como visto, se apresentou nos últimos tempos insuficiente à garantia 
fundamental da tutela dos direitos, cedendo espaço à evolução natural do processo civil 
constitucional. 

            Não se pode negar, porém, que são decisões condenatórias; Mas ultrapassam o 
raio de efeitos das condenatórias puras pensadas sob a ótica da teoria clássica; São mais 



do que condenatórias... São também condenatórias!23  

           Eis os motivos que diferenciam, seja pelo conteúdo em si, seja pelos seus efeitos, 
sejam por ambos os motivos, as teorias clássica e moderna, sendo a moderna mais 
condizente com a sociedade contemporânea dentre outros aspectos pela heterogeneidade 
dos direitos e diferentes modos de se prestar jurisdição, o que cavou a necessidade de se 
criar tutelas específicas do direito, as quais as mandamentais e executivas lato sensu são 
espécies. 

            Ao mencionar tutelas específicas durante o texto e apontando que os arts. 461 e 
461-A ("ações de cumprimento") e o novo regime instituído pela lei 11.232 (art. 475-I e 
ss. do Código de Processo Civil) reforçaram sua incidência entre nós, é preciso relembrar 
que tal instituto de certa forma é novo no ordenamento jurídico, tendo seu berço no 
direito italiano do final do século XX. 

3. Tutelas específicas24 

            Trata-se de teoria bem desenvolvida no Brasil por Marinoni, a qual visa adequar 
as diversas tutelas de direito hoje previstas no processo civil constitucional, guiada pelo 
anseio de prestação jurisdicional racional, útil e efetiva. 

            Não será, porém, objeto de análise por ser tema evidentemente específico, tanto 
que não adotada por boa parte da doutrina e jurisprudência, apesar de não raro 
encontrarmos muitas das razões nessas fontes do direito que (entretanto) ignoram ou não 
destinam a titularidade ao autor, sem dúvida um de seus maiores propagadores entre nós 
(como já dito), seja por não adotá-la ou por adotá-la parcialmente entre outros motivos. 

            Segundo Marinoni tutela específica é gênero da qual fazem parte várias espécies: 
i) tutela inibitória (positiva e negativa); ii) tutela inibitória individual (art. 461 do CPC); 
iii) tutela inibitória coletiva (art. 84 do CDC); iv) tutela inibitória executiva; v) tutela 
inibitória do inadimplemento; vi) tutela de remoção do ilícito; vii) tutela específica da 
obrigação inadimplida ou cumprida de modo imperfeito; viii) tutela ressarcitória na 
forma específica; ix) tutela pelo equivalente monetário; x) tutela de imissão na posse de 
coisa móvel; xi) tutela de imissão na posse de coisa imóvel; xii) tutela reivindicatória; 
xiii) tutela de reintegração de posse; xiii) tutela de restituição da coisa que depende da 
desconstituição do contrato et al (um estudo aprofundado a respeito certamente pode ser 
encontrado nas monografias do dileto doutrinador). 

            3.1. Tutelas de urgência e sentença 

            Até que seja legislada norma que trate das tutelas de urgência de forma mais 
detalhada, seguindo-se os anseios da doutrina que vem há muito tempo construindo a 
estrutura do atual sistema moderno de procedimentos específicos para dar conta da 
multiplicidade dos direitos, funciona o art. 273 do Código de Processo Civil como a 



espinha dorsal do instituto, traçando linhas gerais de aplicabilidade (dispositivo instituído 
pela lei 8.952/94 e derrogado pela lei 10.444/02), identificando-se com as sentenças 
condenatórias-mandamentais e condenatórias-executivas lato sensu, ficando até difícil 
de explicar, via de regra, as sentenças condenatórias em sentido estrito, que hoje em dia 
estão quase defasadas por completo do atual regime do Código na medida em que aquelas 
podem (também) antecipar os efeitos da tutela pretendida mesmo que através de um juízo 
provisório de cognição e de verossimilhança, podendo ou não ser confirmado ao final do 
procedimento o decidido com ou sem a conseqüente extinção do processo no primeiro 
grau de jurisdição mediante julgamento (resolução) de mérito da lide em primeiro ou 
segundo grau (art. 269 do Código de Processo Civil derrogado pela lei 11.232, de módulo 
sincrético). 

4. A impossibilidade da existência de "várias sentenças" no procedimento de 
primeiro grau de jurisdição. A sentença como ponto culminante do processo 

            Mesmo diante da nova redação dada ao art. 162, § 1º, do CPC (lei 11.232), a 
sentença encerra o processo em primeiro grau de jurisdição, decidindo a lide quer pelo 
mérito ou não, instante em que se abre às partes oportunidade aos recursos voluntários 
como meios de impugnação (devolutividade) ao órgão hierarquicamente superior para 
tentar a reforma perante o colegiado do decidido na instância ordinária. Entendo assim 
pois não defendo a possibilidade de existirem diversas sentenças durante o procedimento. 
Sentença continua sendo uma só, vindo a lei 11.232 a trazer certa confusão ao dizer 
menos do que pretendeu. Apesar de existirem agora hipóteses em que o juiz aprecie todo 
o mérito da lide, necessariamente não terá de extinguir o processo no primeiro grau, pois 
as diversas tutelas hoje postas à disposição da parte que aparentemente tem razão (tendo a 
garantia da satisfação de seu direito mediante juízo provisório de cognição e 
verossimilhança) podem ser, ao final, revogadas acaso o réu-executado consiga 
demonstrar depois da regular instrução dos autos que aquela fumaça de direito e o perigo 
da demora alegados pelo autor-exeqüente na verdade não existia. Então sentença é, em 
meu entender (repito), a decisão final, e final porque conhece e resolve o mérito depois 
de todos os meios de prova dado às partes para fundamentarem suas alegações, não se 
podendo, assim, amesquinhá-la e confundir qualquer decisão incidental como sentença. É 
ela o ponto culminante do processo justamente por possibilitar a revisão depois de todo o 
contraditório e ampla defesa dada às partes e principalmente ao demandado, onde recairá 
eventual determinação judicial de constrição de seu patrimônio à satisfação do direito do 
autor violado, daí que somente nas sentenças é que se apela, pois a matéria devolvida ao 
tribunal será mais ampla do que eventual recurso atacado antes ou durante a instrução dos 
autos, que continuam sendo atacados pelo recurso de agravo (nos termos da lei 
11.187/05). Marinoni e Arenhart negam a possibilidade de existirem "várias sentenças" 
(de mérito ou material) durante o procedimento em primeiro grau de jurisdição: "... o ato 
judicial que trata do mérito no curso da fase de conhecimento do processo não pode ser 
admitido como sentença. O ato judicial que implica alguma das situações do art. 269 
somente pode ser definitivo com sentença quando extingue o processo ou quando encerra 
a fase de conhecimento..." 25, sendo acompanhados por Freitas Câmara: "... deve-se, a 



meu juízo, continuar a considerar que a sentença definitiva é o ato de resolução final do 
mérito da causa. Resoluções parciais ou provisórias de mérito devem ser consideradas 
decisões interlocutórias... Se a cada vez que uma sentença proferida fosse interposta 
uma apelação (que se recebe com efeito suspensivo e se processa nos mesmos autos em 
que a sentença tenha sido proferida), este processo jamais terminaria..." 26. 

            4.1. O processo de execução autônomo ainda existente nos termos do Código 

            Ainda assim é correto falarmos em processo de execução (autônomo) porque o 
novo regime não revogou por completo a necessidade do processo executivo como meio 
instrumental à expropriação (execução forçada) em razão do descumprimento do direito 
violado e reconhecido judicialmente via ação.  

            Há situações em que o processo executivo (iniciado através de ação) será 
necessário e continuará vigente perante o sistema processual brasileiro, seja pelo 
conteúdo ou origem do direito previamente conhecido e agora executado. 

            Foi a opção do legislador ordinário, justificada em algumas hipóteses.  

            Cito exemplos: i) fazenda pública quando é demandada (ré); ii) alimentos, que 
tem rito especial (a ação de alimentos imbuída de título executivo judicial não deixa de 
ser uma execução por quantia certa contra devedor solvente "especial"); iii) execução de 
título executivo extrajudicial; iv) execução da sentença arbitral; v) execução de decisão 
judicial estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; vi) execução de 
quantia certa contra devedor insolvente; vii) execução da decisão criminal condenatória 
transitada em julgado com o objetivo de reparação do dano causado pelo delito (et al). 

            4.1.2. Conceito de sentença e sua atual dificuldade prática imediata 

            Depois de verificar que a nova lei 11.232 não alterou a natureza jurídica da 
sentença, creio que sua conceituação continua nos contornos do que já havia boa parcela 
da doutrina definido como sendo o ato processual exclusivo do juiz que tem o objetivo de 
compor a lide em primeiro grau de jurisdição (nos casos em que aprecia o mérito: 
sentenças materiais ou definitivas), ou ainda que não componha a lide, mediante rejeição 
(liminar ou não) do pedido do autor, ou extinção prematura do processo por algum vício 
que impede o processamento regular do feito e portanto conhecimento do mérito 
(carência de ação ou ausência de pressuposto processual positivo ou negativo, de 
existência e validade: sentenças processuais ou terminativas). Assim, não houve alteração 
no conteúdo das sentenças; Continua ela em substância a ser o ponto culminante do 
processo em primeiro grau de jurisdição, creio. 

            O que houve é que a lei tentou adequar as diversas tutelas previstas no 
ordenamento à teoria moderna do instituto com a Constituição (duração razoável do 
processo instituído recentemente pela emenda constitucional 45/04) - tal como ocorrera 
com a antecipação dos efeitos da tutela pretendida (art. 273 do Código de Processo Civil 
nos termos da lei 8.952 e 10.444) e depois com as ações de cumprimento (arts. 461 e 461-



A do Código de Processo Civil nos termos da lei 10.444) - onde não se admite mais 
delongas processuais que atravancam a pretendida celeridade do Poder Judiciário em 
virtude do excesso de formalismo, contrário à instrumentalidade do processo civil 
brasileiro como muito bem defendeu em excelente monografia Cândido Rangel 
Dinamarco27.  

            Tentou a nova lei que emendou o Código, então, dar meios executivos às decisões 
judiciais, unindo fase de conhecimento e executiva (tendência a ser regra geral nos títulos 
executivos judiciais) para que o direito reconhecido seja usufruído pela parte que tem 
razão e que a atividade jurisdicional seja útil e tempestiva e cumpra seu dever de garantia 
fundamental criado pelo constituinte. 

            A dualidade dos processos (conhecimento e execução) trazia muita lentidão no 
sistema por burocratizar o caminho até o juiz. Quis-se, assim, encurtar os instrumentos da 
técnica processual de tutela dos direitos à satisfação do bem da vida pretendido mesmo 
durante o caminho natural do processo em primeiro grau de jurisdição (através do 
procedimento, comum ou especial). 

            Críticas à parte, o objetivo da lei 11.232 em unir em fases o conhecimento e 
posterior execução do direito amolda o juiz compromissado com a prestação de tutela 
jurisdicional tempestiva, permitindo que ele dê ordens (se valendo do poder de império 
do Estado) e não se contente em somente proclamar as palavras da lei como ocorria 
durante o auge da Escola Sistemática. 

            Diante do novo regime instituído pela lei 11.232, por outro lado, a dificuldade 
prática imediata reside em: i) resolver a problemática de tutelar os direitos com a rapidez 
que todos esperam do processo sem afetar os direitos constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa, que devem sempre ser abrigados sob irremediável inconstitucionalidade 
material (deve-se conciliar então tempestividade com oportunidade de defesa, à luz da 
Constituição); ii) a manutenção da lei ordinária em não tutelar os direitos segundo o 
princípio da igualdade (art. 5º, caput, da Constituição), pois ainda há inúmeras distorções 
no sistema que permitem que alguns demandados alonguem o procedimento sem que o 
privilégio se estique aos demais (fazenda pública no pólo passivo); iii) adequar o novo 
regime com a sistemática recursal, pois ficou confusa a nova redação do Código (art. 
162, § 1º do Código de Processo Civil), dando margem a sérias dúvidas (objetivas) sobre 
qual o recurso cabível à espécie de decisão atacada, devendo dessa forma ser prestigiado 
mais do que nunca o princípio da fungibilidade recursal (desde que presente seus 
requisitos, obviamente), apesar de não ter mais previsão legal (o Código de 39 o previa), 
pois tem valor jurídico superior à lei positiva e deve ser aplicado nas hipóteses 
(excepcionais) em que a lei não conseguiu ser clara o suficiente para que as partes saibam 
quando e como devem utilizar de tal ou qual meio de impugnação contra o decidido pelo 
juiz durante ou após a produção de provas e mérito da lide no primeiro grau de jurisdição, 
abrindo-se o momento processual do recurso voluntário às partes28. 

            Pelo que foi visto sobre o texto novo e sua manutenção quanto à natureza jurídica 
da sentença, cabe mencionar que não há diferença entre resolução e julgamento. O texto 



antigo (julgamento), todavia, era mais técnico que o novo (resolução), pois entendo que 
se resolve questão incidente e se julga questão afeta ao mérito da lide, ainda que o 
processo não seja necessariamente extinto. 

            De qualquer modo o texto novo não influi no conteúdo do ato decisório sentença, 
mas traz certamente mais confusão no que atine à matéria recursal, inegavelmente. Daí a 
desembocada que virá nos pretórios invocando o recorrente o princípio da fungibilidade 
recursal, plausivelmente.  

          Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre: 

             I  falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;

 

             II  inexigibilidade do título; 

             III  penhora incorreta ou avaliação errônea; 

             IV  ilegitimidade das partes; 

             V  excesso de execução; 

             VI  qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da 
obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou 
prescrição, desde que superveniente à sentença. 

             § 1º Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 
normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou 
fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo 
Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição 
Federal. 

             § 2º Quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso 
de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-
lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de 
rejeição liminar dessa impugnação. 

            Esse artigo praticamente repete a redação do antigo art. 741 do Código de 
Processo Civil, além de trazer interessante previsão em seu parágrafo primeiro acerca do 
intricado tema de lei ou ato normativo declarados inconstitucionais. Entretanto, 
considerando o grave problema que existe no processo de execução no tocante ao cálculo 



do correto valor devido, sobre esse aspecto em particular trataremos a seguir. 

            É bem verdade que a elaboração de tabelas pelos Tribunais, como a Tabela 
Prática do TJ de São Paulo e do TRF da 2ª Região, facilitou em muito essa tarefa, mas 
também é realidade que, infelizmente, alguns juízes continuam com o imperdoável vício 
de remeter ao contador a decisão sobre o correto valor devido, tornando esse órgão 
judicial auxiliar, muitas vezes, até mais importante que o próprio juiz. [14] Em muitas 
comarcas  conforme expressamente lhes assegura o Estatuto da Ordem dos Advogados 
, podem os advogados falar com o juiz a qualquer momento, mas lhes é expressamente 
vetado acesso ao contador judicial. 

            Assim, para que se elimine a malfadada perda de tempo com a simples apuração 
de contas, diante do impositivo teor do art. 475-L, inciso V, combinado com seu § 2º, 
deve o credor apresentar memória discriminada e atualizada do débito (art. 475-B), 
agindo de igual modo o devedor ao apresentar sua impugnação, cabendo ao magistrado 
decidir de imediato. Se, porém, for indispensável socorrer-se do contador judicial para 
decidir, caberá ao juiz, logo após prestada a informação, decidir de plano, evitando-se o 
imperdoável vezo dos repetidos e intermináveis despachos de "digam as partes", 
porquanto já tiveram oportunidade de se manifestar e cabe ao juiz decidir. 

            Deve-se, de toda forma, eliminar práticas viciadas que conduzem à demora do 
processo e que, sob o manto do contraditório, servem de postergação da efetiva tutela 
jurisdicional.

 

            2.1.2.3.ARTIGO 475-M 

            O art. 475-M prevê: 

             Art. 475-M. A impugnação não terá efeito suspensivo, 
podendo o juiz atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus 
fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente 
suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 
reparação. 

             § 1º Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é 
lícito ao exeqüente requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e 
prestando caução suficiente e idônea, arbitrada pelo juiz e prestada nos 
próprios autos. 

             § 2º Deferido efeito suspensivo, a impugnação será instruída e 
decidida nos próprios autos e, caso contrário, em autos apartados. 

             § 3º A decisão que resolver a impugnação é recorrível 
mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da 



execução, caso em que caberá apelação. 

            Apesar de o legislador não ter dito, a impugnação poderá ser parcial, 
prosseguindo-se, até mesmo se for determinada a suspensão do processo, a execução 
quanto à parte não impugnada. 

            Contudo, incerteza maior poderia surgir no caso de se tratar de impugnação total e 
o juízo, com base no § 1º, determinar o prosseguimento da execução. Nesse caso, a 
dúvida é: estar-se-á diante de uma execução provisória ou definitiva? 

            Estamos convictos de se tratar de execução definitiva [15], uma vez que a 
impugnação não pode ter o condão de tornar provisório aquilo que se iniciou como 
definitivo, da mesma forma como já ocorre hoje quando da interposição de apelação 
recebida no efeito meramente devolutivo quando julgados improcedentes os embargos à 
execução. Contudo, acolhida a impugnação, deverão ser anulados os atos praticados na 
execução e, se já finalizada, restará somente o caminho da indenização. 

            Com relação ao § 2º do art. 475-M, a dúvida que poderá surgir concerne à 
formação de "autos apartados" para decisão da impugnação quando for concedido efeito 
suspensivo ou quando (como por nós sugerido no parágrafo anterior) for parcial. Em 
muito a existência de autos apartados para a impugnação e a recente memória dos 
embargos à execução, pode levar a que, na prática, se proceda do modo atual, o que 
resultaria, aí sim, a ter havido nesses casos somente a reles mudança de nome. Para que 
isso não ocorra, deve-se, incondicionalmente, proibir que os autos da impugnação sejam 
apensados aos autos principais, para que realmente tenham andamentos independentes e 
para que a impugnação não interfira reflexamente na consecução da execução.  

            2.1.2.4.ARTIGO 475-P 

            A redação do art. 475-P apresenta: 

             Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: 

             I  os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

             II  o juízo que processou a causa no primeiro grau de 
jurisdição; 

             III  o juízo cível competente, quando se tratar de sentença 
penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença estrangeira. 

             Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o 
exeqüente poderá optar pelo juízo do local onde se encontram bens 



sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em 
que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo de origem. 

            Muitas vezes a boa intenção do legislador é visível, assim como também o é o 
esquecimento quanto a algumas questões de ordem prática ou técnica. 

            Assim ocorre no parágrafo único do art. 475-P, que, ao prever de forma 
pragmática a possibilidade de o credor optar por continuar o processo, agora na sua fase 
de execução, em outra comarca, olvidou-se de definir se a baixa perante o distribuidor 
seria determinada com a remessa para outra comarca ou se somente se daria quando do 
efetivo pagamento. 

            Parece-nos mais adequado que, ao remeter os autos para outra comarca, seja 
anotada tal circunstância na ficha do cartório e no distribuidor, até que o processo seja 
definitivamente extinto, cabendo ao juízo para onde forem remetidos os autos comunicar 
oportunamente a extinção, para que, aí sim, a comarca originária também assim proceda. 

3.CONCLUSÃO 

            Como sempre, deve-se aplaudir o legislador pelas novas mudanças apresentadas, 
dessa vez para o processo de execução. Também como de costume, alguns se apressam 
em criticar as mudanças, pintando um quadro apocalíptico como se fosse o fim do 
processo civil. Outros, em contrapartida, querem enxergar a nova lei como solução 
definitiva a todos os males que afligem o Poder Judiciário. Nem lá, nem cá, preferimos 
posicionar-nos de forma cautelosamente intermediária, encarando a nova tentativa como 
mais um passo no aprimoramento do processo civil pátrio, nessa contínua e necessária 
reforma em busca da efetividade, cientes de que se deve ter calma para que as mudanças 
não sejam abruptas a ponto de desfigurar o processo e causar insegurança, mas que 
também não fiquemos inertes, apenas criticando, sem ter a coragem de mexer e mudar o 
processo civil. 

            Na verdade, em muitas ocasiões, ainda estamos presos a dogmas e definições 
antigas, como se determinado instituto processual definido e concebido pelos brilhantes e 
insuperáveis mestres do passado não pudesse ser adaptado e voltado para a realidade 
atual, como se fosse algo em si mesmo, intangível e inexpugnável. 

            Também nos assusta que a necessária e moderna visão constitucional do processo 
sirva de arrimo para a imutabilidade, para que sob o manto da defesa do contraditório e 
da ampla defesa se condene o processo à morosidade e ineficácia. Trata-se de uma opção 
entre a efetividade do processo e a hipocrisia do imobilismo arraigado a conceitos e 
tradições inconsistentes para os dias atuais. 

            Fica aqui um apelo aos nossos magistrados: não permitam que o "gênio do mal", 
o advogado, combativo e persistente na defesa de seu constituído, consiga criar 



"chicanas" processuais e elimine toda a agilidade que a nova lei pretende dar ao processo 
de execução. Sejam rígidos e intransigentes com impugnações meramente protelatórias, 
pois a mudança de mentalidade no cumprimento da sentença passará pelo estrito rigor 
com que os magistrados impedirão a renitência injustificada da parte.  

BIBLIOGRAFIA 

            ALVIM, Arruda. Manual de Direito Processual Civil. V. 1. 7ª ed. rev. atual. e 
amp. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. 

            ASSIS, Araken de. Manual do Processo de Execução. 7ª ed. rev. atual. e amp. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. 

            HOFFMAN, Paulo. Razoável Duração do Processo. São Paulo: Quartier Latin, 
2006. 

            LOPES, João Batista. Curso de Direito Processual Civil. V. 1. São Paulo: Atlas, 
2005. 

            MOREIRA, José Carlos Barbosa. Novo Processo Civil Brasileiro. 14ª ed. rev. e 
atual. Rio de Janeiro: Forense, 1993. 

            NERY JR., Nelson. Código de Processo Civil Comentado. 7ª ed. rev. e amp. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. 

            WAMBIER, Luiz Rodrigues, ALMEIDA, Flávio Renato Correia de, TALAMINI, 
Eduardo. Curso Avançado de Processo Civil. 7ª ed. rev. e atual. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2005. 

Notas 

            01 Lembre-se, toda reforma deve ser prévia e necessariamente discutida com os 
operadores do direito. 

            02 Tratamos do grave problema da duração do processo na obra Razoável Duração 
do Processo. São Paulo: Quartier Latin, 2006. 

            03 A matéria dos três primeiros livros corresponde à função jurisdicional de 
conhecimento, de execução e cautelar. A dogmática do processo civil moderno sanciona 
essa classificação (Exposição de motivos do Código de Processo Civil  item 11  2º 
parágrafo). 



            04 "Noutra oportunidade, se for possível, tentar-se-á redigir uma Teoria Geral do 
processo civil, para estudar os institutos fundamentais da nossa disciplina, inclusive 
aqueles que, embora versados no Livro I do nosso

 
diploma, sob a rubrica Do processo de 

conhecimento , com maior propriedade se inseririam numa Parte Geral, para a qual o 
legislador não abriu espaço na estrutura do Código" (José Carlos Barbosa Moreira, Novo 
Processo Civil Brasileiro, nota ao leitor). 

            05 O processo cautelar foi regulado no Livro III porque é um tertium genus, que 
contém a um tempo as funções do processo de conhecimento e de execução. O seu 
elemento específico é a prevenção (Exposição de Motivos do Código de Processo Civil 

 

item 11  2º parágrafo). 

            06 Enquanto o processo de conhecimento visa à formulação, na sentença definitiva, 
da regra jurídica concreta que deve disciplinar a situação litigiosa, outra é a finalidade do 
processo de execução, a saber, atuar praticamente aquela norma jurídica concreta. Bem se 
compreende que seja diversa a índole da atividade jurisdicional realizada num e noutro 
processo. No de conhecimento, ela é essencialmente intelectiva, ao passo que no de 
execução se manifesta, de maneira preponderante, por meio de atos materiais, destinados 
a modificar a realidade sensível, afeiçoando-a, na medida do possível, àquilo que, 
segundo o direito, ela deve ser (José Carlos Barbosa Moreira, Novo Processo Civil 
Brasileiro, p. 185). 

            07 Artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal: "Aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

            08 Artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal: "Ninguém será privado da 
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal". 

            09 "No campo jurídico, falamos em sistema para indicar as relações entre normas, 
valores e fatos. O Direito, na lição de MIGUEL REALE, é fato, valor e norma em 
interação (teoria tridimensional). Daí se conclui que o jurista não trabalha só com normas 
ou com leis, mas deve considerar os valores e os fatos. O conjunto desses elementos e as 
influências ou relações que existem entre eles formam o sistema jurídico. Daí se conclui 
que as leis, como elementos do sistema jurídico, não podem ser interpretadas 
isoladamente, mas no conjunto a que pertencem, isto é, sistematicamente. O sistema não 
é um corpo físico, uma coisa, mas um esquema mental, um conjunto de idéias que se 
relacionam, formando uma unidade harmônica" (João Batista Lopes, Curso de Direito 
Processual Civil, p. 3). 

            10 "Rol taxativo. Os embargos do devedor fundados em sentença só poderão vir 
fundamentados em uma das hipóteses taxativas do Código de Processo Civil 741. À falta 
de cumprimento dessa disposição legal, o juiz deve indeferir liminarmente os embargos, 
conforme dispõe o Código de Processo Civil 739 II" (Nelson Nery Junior, Código de 
Processo Civil Comentado, p. 1.060  nota 2). 



            11 "Em realidade, o art. 737 criou, na expropriação e no desapossamento, um 
pressuposto processual específico à admissibilidade dos embargos. Tal pressuposto 
objetivo é extrínseco à relação processual, que irá se instaurar por iniciativa do 
executado". Araken de Assis, Manual do Processo de Execução, p. 1140. 

            12 Art. 659: "Se o devedor não pagar, nem fizer nomeação válida, o oficial de justiça 
penhorar-lhe-á tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 
honorários advocatícios."... § 4º: "A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto 
ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 
executado (art. 669), providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por 
terceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário, mediante apresentação de certidão 
de inteiro teor do ato e independentemente de mandado judicial"; § 5º: "Nos casos do § 
4º, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a penhora de imóveis, 
independentemente de onde se localizem, será realizada por termo nos autos, do qual será 
intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato 
constituído depositário". 

            13 "Para decidir, o juiz terá de ponderar os princípios da máxima utilidade da 
execução e do menor sacrifício do devedor. Antes, observará o contraditório, ouvindo o 
adversário de quem requereu a providência (art. 670, parágrafo único) ou ambas as 
partes, se quem a pleiteou foi terceiro depositário. A decisão deverá ser fundamentada 
(CF, art. 93, IX) e contra ela caberá agravo de instrumento (arts. 162, § 2º, e 522)". Luiz 
Rodrigues Wambier, Curso Avançado de Processo Civil, v. 2, p. 195. 

            14 "O papel do contador teve sempre, entre nós, importância palpável. Sua 
incumbência fundamental era a de fazer o cálculo aritmético do quantum correspondente 
a qualquer direito ou obrigação, sempre a mando do juiz. Nossa lei processual a ele se 
refere expressamente, v.g., no art. 604 (liquidação por cálculo do contador). Pode-se dizer 
que essa importância, em decorrência de estar sendo minimizada a sua função, foi 
diminuída." Arruda Alvim, Manual de Direito Processual Civil, v. 1, p. 244. 

            15 Vale, por óbvio, a ressalva de que estamos imaginando uma execução de sentença 
já transitada em julgado, pois no caso de execução provisória vale o mesmo raciocínio, 
ou seja, prossegue-se também a execução, mas com as características da execução 
provisória.  
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